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 LEI COMPLEMENTAR Nº 397 DE 2023

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR   N.º 349/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º. A Lei complementar Municipal n.º 349/2017, de 15 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 14. (…)
 
§ 1º (…)
 
§ 2º (…)
 
I – (…)
 
II – (…)
 
§ 3º Aplica-se ao regime de jornada 12 (doze) horas de trabalho, alternada por 36 (trinta e seis) horas de descanso:
 
I - o limite de 14 (quatorze) plantões em cada mês.

Art. 2º. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Taboão da Serra, 29 de junho  de 2023. 

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 398 DE 2023

  DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REFERÊNCIA DE VENCIMENTOS DO CARGO DE OPERADOR DE TRÂN-
SITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º O Cargo de Operador de Trânsito, passa a ser pautado pela referência de vencimento especificada no Anexo I, 
que fica fazendo parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 2º Não se aplica a este cargo, o disposto nas Leis Complementares nº 157 de 27/02/2008 e nº 382 de 18/05/2022

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à custa de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Taboão da Serra, 29 de junho  de 2023. 

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

ANEXO I

 ____________________________________________________________________
|   CÓDIGO DO  |         CARGO         |     NOVA     |     VALOR    |
|     CARGO    |                       |  REFERÊNCIA  |              |
|==============|=======================|==============|==============|
|          0147|Operador de Trânsito   |          2351|   R$ 1.856,81|

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 - Parque Assunção - Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300

LEI Nº 2444/2023
                                           
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração  e  e x e -
cução da Lei  Orçamentária de 2024 e dá outras  provi-
dências. 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, 
da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para 
elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe 
sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o ca-
put, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento 
das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da 
Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º. As metas e prioridades da Administração Mu-
nicipal para o exercício de 2024 são as especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as 
quais têm precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária, não se constituindo em limite à progra-
mação da despesa.
Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este 
artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, 
inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicio-
nais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 3º. As metas de resultados fiscais do Município para 
o exercício de 2024 são as estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior; 
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fi-
xadas nos Três Exercícios Anteriores; 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos; 
Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
do RPPS; 
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS – Fundo em Ca-
pitalização; 
Tabela 6.2 – Projeção Atuarial do RPPS – Fundo em Re-
partição (Financeiro); 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigató-
rias de Caráter Continuado. 
§ 1º. A lei orçamentária para 2024 poderá conter anexos 
revisados e atualizados, no todo ou em parte, das tabelas 
de resultados fiscais de que trata este artigo. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 4º. Os passivos contingentes e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo 
de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no De-
monstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual 
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II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;

III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 12 Con-
sultoria em Administração Municipal Ltda.

§ 2º. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal; 

II – nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 

IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe 
do Poder. 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1º. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas. 

§ 2º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível 
com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se irrelevantes 
as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores 
de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
observadas as atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no art. 182 da referida Lei. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes Executivo 
e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas 
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados 
com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresentados 
em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle 
externo.  

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar cumpri-
mento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar 
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomen-
dação expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público en-
volvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa 
jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, sub-
venções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura exis-
tentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que 
serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econômica para 
o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta; 

III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV – em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto 
à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na 
legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, 
constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à enti-
dade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1º. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de 
assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2º. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata 
o parágrafo primeiro deste artigo. 

são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obri-
gações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que 
não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 5º. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º. A reserva de contingência será fixada em no máximo 8% (oito por cento) da receita corrente líquida e sua utiliza-
ção dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, 
para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6º. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das 
finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem 
prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2024.

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMES-
TRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração 
Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração 
indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo 
ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelece-
rão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, 
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança ad-
ministrativa. 

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz 
de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 
subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias 
vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resul-
tados fiscais almejados. 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante 
que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 5º. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de 
receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de apli-
cação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução 
de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 

§ 7º. Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação finan-
ceira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais impositivas eventualmente 
aprovadas na lei orçamentária anual. 

§ 8º. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limi-
tação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000. 
§ 9º. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estru-
turas de carreiras;

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela de-
correntes;
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identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação às emendas parla-
mentares individuais de execução obrigatória, serão adotadas as seguintes medidas com o objetivo de solucionar essas 
pendências: 

I – nos primeiros trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o prefeito indicará e especificará à Câmara Muni-
cipal os impedimentos de ordem técnica identificados; 

II – a Câmara Municipal decidirá, por meio da Mesa Diretora e consultados os autores das emendas, se fará mudanças 
no seu conteúdo e encaminhará ao Executivo, no prazo de trinta dias do recebimento da comunicação, proposta para 
sanar os impedimentos apontados, ou, se entender que estes são descabidos, deverá abster-se dessa providência; 

III – recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar à Câmara Municipal projeto de lei 
propondo as modificações solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as modificações, 
recusará as propostas e apresentará as respectivas fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

§ 5º - Se as medidas estabelecidas no § 4º se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do Executivo avaliar se os impedi-
mentos de ordem técnica comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os orçamentos públicos e, se 
julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto no § 6º. 

§ 6º - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 4º e 5º, as emendas parlamentares individuais 
aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório de execução, na forma determinada pelo art. 166, § 13, da 
Constituição, podendo seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos adicionais autorizados na lei orçamen-
tária ou em lei específica. 

Art. 24. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2024 originários de emendas individuais apresentadas pelos 
vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, 
independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos 
da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente poderá 
ocorrer mediante a existência do diploma legal competente. 

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas dire-
tamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 26. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto 
de 2023. 

§ 1º. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as 
estimativas das receitas para os exercícios de 2023 e 2024, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 2º. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se 
houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

Art. 27. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de início do exercício de 
2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 
(um doze avos) em cada mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 1º. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será 
somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

§ 2º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo. 

§ 3º. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores 
constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000. 

§ 4º. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao 
projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, se-
rão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura 
fica, desde já, autorizada logo após a publicação da lei orçamentária. 

§ 5º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 31 de 
janeiro de 2024. 

Art. 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao 
Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2024, demonstrativos com 
informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade 
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa. 

Art. 29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as 
despesas inscritas em restos a pagar em 2024 que forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 29 de junho  de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

§ 3º. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e 
gratuito ao público. 

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao 
atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios 
para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária 
anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais 
extraordinários.  

Art. 16. As disposições dos artigos 13 e 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais 
normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos 
municípios. 

Parágrafo único - Nos termos do art. 45, II, da Lei federal nº 13.019, de 2014, somente será autorizado o pagamento 
de servidores públicos com recursos vinculados a parcerias se estiverem regularmente formalizadas e nas hipóteses 
previstas em lei municipal específica. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem 
firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; 
e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o 
Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações 
na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão 
Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba-
na, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simpli-
ficação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município 
e dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os res-
pectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto 
no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, no § 8º do artigo 174 da Constituição do Estado 
de São Paulo e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2024 conterá 
autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os 
limites a serem observados.

Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extin-
ção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações 
de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de progra-
mação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos 
de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores 
das programações aprovadas na lei orçamentária de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 
adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão. 

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentária que, direta ou indireta-
mente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão estar acompanha-
das de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe 
o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º. Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II – que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

§ 2º. No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no projeto de lei orçamentária, 
a demonstração de que trata o caput também deverá: 

I – deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser 
observadas; 

II – que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 

 § 3º - O somatório dos valores das emendas individuais de caráter impositivo ao projeto de lei orçamentária, serão 
aprovados no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde.

§ 4º - Em face do disposto no art. 166, § 14, da Constituição, e uma vez publicada a lei orçamentária para 2024 e 
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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 66 DE 05 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de vários órgãos, nos termos da autorização contida na Lei nº 
2440, de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 477.025,13 (Quatro-
centos e Setenta e  Sete Mil e Vinte e Cinco Reais e Treze Centavos), para atender à programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 05 de Maio de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00066 / 2023  -  05/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 01  | 04154 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |            8.000,00 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04159 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |           83.333,07 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04161 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |           47.144,37 |
| 14.04.00| 4.4.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04163 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |            3.645,00 |
| 07.01.00| 3.1.90.00.00| 28 846 0000 - 0004| 01  | 04169 | PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS                 |           10.372,00 |
| 15.01.00| 3.3.90.00.00| 06 122 4001 - 2401| 01  | 04215 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           47.000,00 |
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04227 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           25.000,00 |
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 13 392 1801 - 1181| 01  | 04237 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA ESCOLA DE     |          248.180,69 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04370 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |            4.350,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          477.025,13 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |        477.025,13 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          477.025,13 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00066 / 2023  -  05/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 01  | 04155 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |            8.000,00 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 4001 - 2401| 01  | 04168 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |              372,00 |
| 07.02.00| 3.3.90.00.00| 02 062 7002 - 1701| 01  | 04173 | MELHORIAS DAS ESTRUTURAS DE TRABALHO DA PGM      |           10.000,00 |
| 15.02.00| 3.3.90.00.00| 06 181 1501 - 2152| 01  | 04222 | MANUTENCAO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO POR CAMER |           47.000,00 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2181| 01  | 04230 | PROMOCAO DO CALENDARIO TURISTICO-CULTURAL DA     |           79.180,69 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2184| 01  | 04238 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO PROGRAMA RUAS DE LAZ |           50.000,00 |
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 13 392 1801 - 2184| 01  | 04239 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO PROGRAMA RUAS DE LAZ |           99.000,00 |
| 18.03.00| 4.4.90.00.00| 13 391 1802 - 1182| 01  | 04241 | IMPLANTACAO DO NOVO PARQUE DAS HORTENSIAS        |           45.000,00 |
| 06.03.00| 3.3.90.00.00| 15 452 8006 - 2809| 01  | 05123 | MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA                 |            4.350,00 |
| 14.04.00| 3.3.50.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 05226 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |          134.122,44 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          477.025,13 |
                                                                                                              ---------------------

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 83 DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de vários órgãos, nos termos da autorização contida na Lei nº 
2440, de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.940.521,53 (Dez 
Milhões e Novecentos e Quarenta Mil e Quinhentos e Vinte e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 16 de Maio de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00083 / 2023  -  16/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 17.01.00| 3.3.90.00.00| 24 131 1701 - 2171| 01  | 04110 | COMUNICACAO E PUBLICIDADE DAS ACOES DO GOVERNO   |          300.000,00 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04159 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |            6.000,00 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 4001 - 2401| 01  | 04168 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           33.000,00 |
| 18.03.00| 4.4.90.00.00| 13 391 1802 - 1182| 01  | 04241 | IMPLANTACAO DO NOVO PARQUE DAS HORTENSIAS        |           16.600,00 |
| 08.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04347 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           10.340,00 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04370 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           12.650,00 |
| 06.02.00| 3.3.90.00.00| 17 452 6001 - 2601| 01  | 04373 | MANEJO ADEQUADO DOS SERVICOS DE LIMPEZA, COLETA, |        4.842.000,00 |
| 12.04.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2123| 01  | 04413 | FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGOGICO              |        4.969.931,53 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 2114| 01  | 04834 | MANUTENCAO E GESTAO EM ESPECIALIDADES - FILA ZER |          750.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |       10.940.521,53 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |     10.940.521,53 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |       10.940.521,53 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00083 / 2023  -  16/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 14.01.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 1142| 01  | 04130 | ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DO PLANO DIRETOR DE   |            6.000,00 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 1901 - 2192| 01  | 04165 | CAPACITACAO E QUALIFICACAO DOS SERVIDORES        |            2.885,80 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 4001 - 2401| 01  | 04167 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           12.114,20 |
| 07.02.00| 4.4.90.00.00| 02 062 7002 - 1702| 01  | 04172 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA PGM           |           18.000,00 |
| 18.03.00| 3.3.90.00.00| 13 391 1802 - 2185| 01  | 04245 | MANUTENCAO E OPERACAO DO PARQUE                  |           16.600,00 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 01  | 04417 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |          153.110,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1816| 07  | 04620 | MUNICIPALIZACAO E INTERVENCOES NO TRECHO DA      |        1.895.350,01 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 01  | 04645 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |           12.650,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1113| 01  | 04966 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |          750.000,00 |
| 12.04.00| 3.3.90.00.00| 12 306 1201 - 2121| 01  | 04979 | ALIMENTACAO ESCOLAR                              |          204.658,99 |
| 12.04.00| 3.3.90.00.00| 12 306 1201 - 2121| 01  | 04981 | ALIMENTACAO ESCOLAR                              |        4.612.162,54 |
| 06.03.00| 3.3.90.00.00| 15 452 8006 - 2809| 01  | 05123 | MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA                 |        3.246.649,99 |
| 08.02.00| 3.3.90.00.00| 18 541 8002 - 2805| 01  | 05251 | GERENCIAMENTO E MANUTENCAO DA CLINICA DE         |           10.340,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |       10.940.521,53 |
                                                                                                              ---------------------
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DECRETO Nº 100 DE 30 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de vários órgãos, nos termos da autorização contida na Lei 
nº 2440 de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.788.782,60 (Um 
Milhão e Setecentos e Oitenta e Oito Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Sessenta Centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 30 de Maio de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 99 DE 30 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de vários órgãos, nos termos da autorização contida na Lei nº 
2440, de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.940.000,00 (Um 
Milhão e Novecentos e Quarenta Mil Reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 30 de Maio de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00099 / 2023  -  30/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1111| 08  | 05262 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |           40.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 08  | 05271 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           20.000,00 |
| 08.02.00| 3.3.50.00.00| 18 541 8002 - 2805| 08  | 05272 | GERENCIAMENTO E MANUTENCAO DA CLINICA DE         |           30.000,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 08  | 05283 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |           20.000,00 |
| 10.03.00| 4.4.90.00.00| 27 812 1001 - 1101| 08  | 05288 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS  |           20.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 08  | 05333 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |           30.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 08  | 05334 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |           40.000,00 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 2114| 08  | 05342 | MANUTENCAO E GESTAO EM ESPECIALIDADES - FILA ZER |           30.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 08  | 05354 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |           50.000,00 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 08  | 05430 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           20.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 08  | 05431 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           20.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 08  | 05432 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           20.000,00 |
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 08  | 05433 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |          150.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 08  | 05434 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |           30.000,00 |
| 12.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1202 - 1124| 08  | 05437 | REQUALIFICACAO DOS PREDIOS DA EDUCACAO           |           40.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1114| 08  | 05438 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE MEDIA E ALTA |          100.000,00 |
| 17.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05439 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           15.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 08  | 05441 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |          310.000,00 |
| 15.02.00| 3.3.90.00.00| 06 181 1501 - 2152| 08  | 05442 | MANUTENCAO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO POR CAMER |           80.000,00 |
| 18.03.00| 4.4.90.00.00| 13 391 1802 - 1183| 08  | 05443 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS EQUIPAMENTOS |           40.000,00 |
| 18.03.00| 4.4.90.00.00| 13 391 1802 - 1183| 08  | 05444 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS EQUIPAMENTOS |           50.000,00 |
| 12.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1202 - 1124| 08  | 05445 | REQUALIFICACAO DOS PREDIOS DA EDUCACAO           |           25.000,00 |
| 15.01.00| 3.3.90.00.00| 06 122 4001 - 2401| 08  | 05446 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           70.000,00 |
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1112| 08  | 05447 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE ATENCAO      |          110.000,00 |
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1111| 08  | 05448 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |          150.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 08  | 05449 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |           70.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 08  | 05450 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |           90.000,00 |
| 13.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05451 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           80.000,00 |
| 13.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05452 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |          100.000,00 |
| 13.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 08  | 05453 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           90.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.940.000,00 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      1.940.000,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.940.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00099 / 2023  -  30/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 08  | 05258 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |           10.000,00 |
| 15.03.00| 4.4.90.00.00| 06 181 1501 - 1151| 08  | 05264 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA A GCM         |          100.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 08  | 05270 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           30.000,00 |
| 10.02.00| 4.4.50.00.00| 27 811 1001 - 2101| 08  | 05274 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |            5.000,00 |
| 11.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1105 - 2119| 08  | 05276 | GERENCIAMENTO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |           40.000,00 |
| 10.03.00| 4.4.90.00.00| 27 812 1001 - 1101| 08  | 05282 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS  |           80.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 08  | 05285 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           10.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 08  | 05298 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |          207.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 08  | 05299 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |           63.000,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 08  | 05302 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |           40.000,00 |
| 13.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 08  | 05305 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           20.000,00 |
| 14.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05309 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |          100.000,00 |
| 09.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4001 - 1401| 08  | 05310 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           50.000,00 |
| 12.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1202 - 1123| 08  | 05314 | IMPLANTACAO DOS CENTROS INTEGRADOS DE EDUCACAO,  |           25.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1114| 08  | 05322 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE MEDIA E ALTA |          150.000,00 |
| 11.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1105 - 2119| 08  | 05327 | GERENCIAMENTO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |           10.000,00 |
| 11.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1105 - 2119| 08  | 05328 | GERENCIAMENTO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |          315.000,00 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 1113| 08  | 05335 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |           40.000,00 |
| 08.03.00| 4.4.90.00.00| 04 126 8003 - 1804| 08  | 05337 | MODERNIZACAO TECNOLOGICA DO CONTROLE URBANO      |          140.000,00 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 1113| 08  | 05339 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |           50.000,00 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05343 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           80.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 08  | 05345 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |           10.000,00 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05347 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |          120.000,00 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 08  | 05351 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |            5.000,00 |
| 06.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 08  | 05352 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           80.000,00 |
| 13.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 08  | 05355 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           10.000,00 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 08  | 05356 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           75.000,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 813 1002 - 2102| 08  | 05357 | PROMOCAO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     |           75.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.940.000,00 |
                                                                                                              ---------------------

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00100 / 2023  -  30/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                               
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 14.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04132 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           59.300,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 01  | 04154 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |          333.600,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 813 1002 - 2102| 01  | 04156 | PROMOCAO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     |           14.800,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 813 1002 - 2102| 01  | 04157 | PROMOCAO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     |            8.000,00 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04159 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |            2.400,00 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04161 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |           25.000,00 |
| 07.01.00| 3.1.90.00.00| 28 846 0000 - 0004| 01  | 04169 | PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS                 |            3.960,00 |
| 07.01.00| 4.4.90.00.00| 28 846 0000 - 0004| 01  | 04171 | PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS                 |          425.400,00 |
| 08.04.00| 3.3.90.00.00| 16 482 8004 - 1805| 01  | 04357 | REGULARIZACAO FUNDIARIA E URBANIZACAO DE         |           50.000,00 |
| 04.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04363 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |          855.672,60 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04369 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |            5.100,00 |
| 06.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04370 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |            5.550,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.788.782,60 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      1.788.782,60 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.788.782,60 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00100 / 2023  -  30/05/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
| 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 14.01.00| 3.3.90.00.00| 23 334 1401 - 1141| 01  | 04128 | IMPLANTACAO DO LABORATORIO DE INOVACAO TABOANENS |           86.700,00 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 7001 - 2701| 01  | 04174 | CUSTAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS                |            3.960,00 |
| 08.04.00| 3.3.90.00.00| 16 482 8005 - 2806| 01  | 04332 | AUXILIO NA MORADIA PROVISORIA                    |          318.700,00 |
| 10.03.00| 4.4.90.00.00| 27 812 1001 - 1101| 01  | 04754 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS  |           37.700,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 01  | 04821 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           10.650,00 |
| 08.02.00| 3.3.50.00.00| 18 541 8002 - 2805| 01  | 05250 | GERENCIAMENTO E MANUTENCAO DA CLINICA DE         |          475.400,00 |
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 813 1002 - 2102| 95  | 05407 | PROMOCAO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     |          468.674,47 |
| 05.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 95  | 05409 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |          386.998,13 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.788.782,60 |
                                                                                                              ---------------------

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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DECRETO Nº 128 DE 21 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de Diversas Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 2440 
de 18 de janeiro de 2023 conforme Art. 7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.180.936,63 (Um 
Milhão e Cento e Oitenta Mil e Novecentos e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Três Centavos), para atender à programa-
ção constante do Anexo Único deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior são provenientes do Excesso de Arreca-
dação no valor de R$ 1.180.936,63 (Um Milhão e Cento e Oitenta Mil e Novecentos e Trinta e Seis Reais e Sessenta 
e Três Centavos) apurado no exercício de 2022 nos termos do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 21 de Junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº 129 DE 26 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, nos termos da autorização contida na Lei nº 2440 de 18 de janeiro de 
2023, art.7º inciso I, anulação no valor de R$ 215.963,65  (Duzentos e Quinze Mil e Novecentos e Sessenta e Três Reais 
e Sessenta e Cinco Centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação total da dotação 
orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 26 de Junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

                     PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

 Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00128 / 2023  -  21/06/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9001 - 2902| 02  | 05479 | CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS                |           73.511,47 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 02  | 05482 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |        1.000.000,00 |
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9001 - 2908| 05  | 05486 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE PROTECAO INTEGRAL A   |          107.425,16 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.180.936,63 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|         1.180.936,63  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.180.936,63 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 |
                                                                                                              ---------------------

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel.  11 4788-5300                                        www.taboaodaserra.sp.gov.br

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00129 / 2023  -  26/06/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |        215.963,65 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          215.963,65 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 9001 - 1902| 95  | 05465 | AQUISICAO DE BENS PARA A REDE DE PROTECAO SOCIAL |          215.963,65 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          215.963,65 |
                                                                                                              ---------------------

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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Taboãoprev – Autarquia Previdenciária do Município de Taboão da Serra - www.taboaoprev.com.br 

Rua Mario Latorre, 130 – Pq. Pinheiros – CEP 06767-230 - Taboão da Serra – SP - Tels: (11) 4771-2932/4771-2945/4771-2944 

TABOÃOPREV 
Autarquia Previdenciária do Município de Taboão da Serra 

PORTARIA TABOÃOPREV  
Nº: TP 02/2023 

 
ELIANA BENDINI LANTYER, Superintendente Autárquica, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e em cumprimento ao artigo 196 da Lei Complementar nº 141 de 22/06/2007 e 
inciso I, art. 2º do Decreto nº 103 de 16/06/2023, divulga a relação dos candidatos inscritos para a 
eleição do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da Taboãoprev – Autarquia Previdenciária do 
Município de Taboão da Serra: 
 

CONSELHO DELIBERATIVO 
 

SERVIDORES ATIVOS 
 

 Juliana de Souza Flores 
 Roseli Correa Ferreira Floriano 
 José Souza Ramos 
 Adriano Passero Vieira 
 Alexandre Rafael Diniz 
 Mônica Santos Souza 
 Alvaro Vicente de Souza Neto 
 Miguel Lopes Santos 
 Roberta Bellinato 
 Jane Cândida de Oliveira 
 Ricardo Teodoro Silva de Souza 
 Liliam Guedes Sampaio 
 Leandro Lisboa Jobst 
 Valmir Adriano Borges 

 

 
SERVIDORES INATIVOS 
 

 Cláudia Fernandes da Silva Souza 
 Mario da Silva Gomes 
 Ricardo de Oliveira Queiroz 
 Liliam Guedes Sampaio 

 

 
CONSELHO FISCAL 

 
SERVIDORES ATIVOS 

 
 Claudio Stabile Gonçalves 
 Thomaz Martin Gonçalves Oyamaguchi 
 Nilton Silva 
 João Henrique de Oliveira 
 Renato Aparecido Sebastião 

 

 
SERVIDORES INATIVOS 

 
 Neuza Neves Vieira 
 Lucimari Aparecida Ferraz 

 

 
Taboão da Serra, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 

ELIANA BENDINI LANTYER 
Superintendente Autárquica 
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Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 14.062/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). GLEICE BORGES DO AMARAL CAMPOS, matrícula funcional Nº 
046639, cargo de enfermeiro da família, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 30 (trinta) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.08, no período de 
janeiro/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades – descritas no  
art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar Municipal nº 
224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 1225/2023, datada de 14/04/2023 (publicada na IOMTS, ano XVIII, 
edição 1117, de 20/04/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Edson Jeronimo de Souza - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS  

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 093 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20641/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). SONIA DE BORBAYOKOO, matrícula funcional Nº 044000, cargo de 
assistente administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 40 (quarenta) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.13, no período 
de abril/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades – 
descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 1225/2023, datada de 14/04/2023 (publicada na IOMTS, ano XVIII, 
edição 1117, de 20/04/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Edson Jeronimo de Souza - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS  

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 090/2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. SUBSTITUIR MEMBRO da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar autuado sob Nº 29.619/2022, 
instaurado pela Portaria Nº 875/2022, publicada na IOMTS, edição 1069, ano XVII, publicada aos 26/08/2022, em que 
figura como processado o(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). EZEQUIEL DIAS FERREIRA, matrícula funcional Nº 
047522, cargo de assistente de desenvolvimento escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Em conformidade com a Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023, e publicada na IOMTS, edição 1123, ano 
XVIII, aos 26/05/2023, fica a Comissão do processo mencionado no artigo antecedente, doravante, composta pelos 
servidores municipais a seguir relacionados:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

§ 1º. Caberá ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos, em prosseguimento, objetivando a apuração e exame dos fa-
tos objeto do processo mencionado no art. 1º, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

§ 2º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no caput poderá solicitar e ter acesso a toda 
a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 091 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 14.049/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). CRISTIANE TINELLI CIOLI, matrícula funcional Nº 042013, cargo de 
assistente administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta com-
patível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas injus-
tificadas consecutivas, e totalizando 34 (trinta e quatro) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.12, no período 
de julho/2022 à agosto/2022, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 1225/2023, datada de 14/04/2023 (publicada na IOMTS, ano XVIII, 
edição 1117, de 20/04/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Edson Jeronimo de Souza - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS  

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 092 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;
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Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 096 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.584/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). MUNIR MEDEIROS LONGO, matrícula funcional Nº 047384, cargo de 
assistente de desenvolvimento escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas injustifi-
cadas consecutivas, e totalizando 129 (cento e vinte e nove) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.14, no período 
de janeiro/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 097 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.581/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). NATHALIA BRUNELLI DE SOUZA, matrícula funcional Nº 051524, 
cargo de auxiliar de classe, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 159 (cento e cinquenta e nove) faltas injustificadas conforme Certidão de 
Fl.17, no período de dezembro/2022 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, 
responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

PORTARIA Nº 094 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.646/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). THATIANY PADILHA SILVA, matrícula funcional Nº 045734, cargo 
de terapeuta ocupacional, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 40 (quarenta) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.12, no período 
de abril/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades – 
descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 1225/2023, datada de 14/04/2023 (publicada na IOMTS, ano XVIII, 
edição 1117, de 20/04/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Edson Jeronimo de Souza - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS  

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 095 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.634/2023, que tramitará pelo rito sumário, 
em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). ANDREIA CILENE DA SILVA CIRINO, matrícula funcional Nº 
041992, cargo de auxiliar em saúde bucal, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 40 (quarenta) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.14, no período 
de abril/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades – 
descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 1225/2023, datada de 14/04/2023 (publicada na IOMTS, ano XVIII, 
edição 1117, de 20/04/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Edson Jeronimo de Souza - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS  

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 100 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.561/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). NADIA MARIA DA SILVA, matrícula funcional Nº 046745, cargo de 
assistente de desenvolvimento escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 272 (duzentas e setenta e duas) faltas injustificadas conforme Certidão de 
Fl.17, no período de julho/2022 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, 
responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 101 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.624/2023, que tramitará pelo rito sumário, 
em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). DEVANIR RODRIGUES PEGO JUNIOR, matrícula funcional Nº 
048552, cargo de auxiliar de classe, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta com-
patível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO e INASSIDUIDADE HABITUAL, tendo apresentado 
nos últimos 12 (doze) meses pelo menos 30 (trinta) faltas injustificadas consecutivas, além de faltas injustificadas inter-
poladas, totalizando 79 (setenta e nova) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.12, no período de outubro/2022 
à março/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades – descritas no  
art. 13, I, II e VIII, no art. 15, no art. 17, II, III, IV, V e XII, no art. 18, art. 19, art. 35, e no art. 37, I e II, todos da Lei 
Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28 da LCM nº 224/2010, em especial a sanção 
de DEMISSÃO, nos termos do art. 28, IV, c/c art. 34, I, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 098 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.563/2023, que tramitará pelo rito sumário, 
em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). RICARDO FERNANDO DOS SANTOS, matrícula funcional Nº 
051407, cargo de assistente de desenvolvimento escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas injustifi-
cadas consecutivas, e totalizando 270 (duzentas e setenta) faltas injustificadas conforme Certidão de Fl.17, no período 
de setembro/2022 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 099 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.578/2023, que tramitará pelo rito sumário, 
em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). MIRELLA CHRISTY FELIX DA SILVA, matrícula funcional Nº 
051503, cargo de auxiliar de classe, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas 
injustificadas consecutivas, e totalizando 184 (cento e oitenta e quatro) faltas injustificadas conforme Certidão de 
Fl.16, no período de novembro/2022 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, 
responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1461/2023, datada de 26/05/2023 (publicada na IOMTS, edição 1123, 
ano XVIII, aos 26/05/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
PREFEITO

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1.586/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Sindicante às Fls. 297-301 dos autos do Processo de Sin-
dicância Nº 39.328/2022, instaurado pela Portaria Nº 191/2023, publicada na IOMTS, edição 1100, ano XVII, aos 
03/02/2023, por seus próprios fundamentos.

2. EXTINGUIR, com fulcro no art. 129, inciso I, observadas as cautelas do art. 120, ambos da Lei Complementar 
Municipal Nº 224/2010, o Processo de Sindicância acima referido.

3. Arquive-se.

Gabinete do Prefeito do  Município de
Taboão da Serra /SP, 30 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1588/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.937/2023, que tramitará pelo rito su-
mário, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). DAIANE GONÇALVES PEREIRA, matrícula funcional Nº 
049952, cargo de  ajudante geral, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação 
e Meio Ambiente.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-
tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de INASSIDUIDADE HABITUAL, tendo apresentado nos últimos 12 (doze) 
meses pelo menos pelo menos 75 (setenta e cinco) faltas injustificadas e 7 (sete) entradas e/ou saídas fora dos horários 
de jornada estabelecidos, conforme documentos acostados e Certidão de Fl.15, em suposta infringência às normas de 
conduta – deveres, proibições, responsabilidades – descritas no  art. 13, I, II e VIII, no art. 15, no art. 17, II, III, IV, 
V e XII, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 37, I e II, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme 
despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, 
sujeitam o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28 da LCM nº 224/2010, em especial a 
sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 28, IV, c/c art. 34, I, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Adriano Passero Vieira - SDUHMA
3. Membro: Cleide Alves da Silva - SDUHMA
4. Suplente: Kátia Cristina Ferreira Cardoso de Paula - SDUHMA

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 30 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1587/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.577/2023, que tramitará pelo rito sumá-
rio, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). GRACE PAULA LO KODAMA, matrícula funcional Nº 041328, 
cargo de  fiscal de obras, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Am-
biente.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de even-

3. Membro: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
4. Suplente: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 1581 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, art. 127 a 130, Processo de Sindicância, tendo como objeto a 
apuração acerca de supostas irregularidades inferidas dos documentos acostados aos autos do processo administrativo 
autuado sob Nº 20.704/2023.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a Comissão que atuará no processo 
referido no artigo 1º, cabendo ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos objetivando a apuração dos fatos relatados 
nos documentos acostados, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Michele Maria de Oliveira Limetre - SETRAM
2. Membro:  Manoel Paulo Teixeira - SEMA
3. Membro:  Rorinei dos Santos Leal - SMS
4. Suplente:  Cleide Alves da Silva - SDUHMA
5. Suplente:  Celma Marcos de Jesus Iguma - SAS

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo antecedente poderá solicitar e 
ter acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1583/2023

Nomeação dos Membros do Conselho Municipal de Educação

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RE-
SOLVE:
Reestruturar o CME – Conselho Municipal de Educação – para o biênio de 2023/2025, em conformidade com o dis-
posto na Lei Municipal 1.164/1997, de 12 de maio de 1997, e assim, NOMEAR para o mandato compreendido entre o 
dia 01 de julho de 2023 até 30 de junho de 2025, os seguintes membros conselheiros:

I- REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Titular 1: Paulo Rogério Spinelli 
Titular 2: Mônica Santos Souza 
Titular 3: Maria de Lourdes Bezerra Santos 
Suplente 1: Rosângela Aparecida dos Santos Bastos
Suplente 2: Keila Cristina Costa Ribeiro
Suplente 3: Milena Sione Aparecida Galles

II- REPRESENTANTES DA DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
Titular 1: Marcelo Oliveira Alves
Suplente 1: Gleici Regina da Silva Rodrigues Oliveira

III- REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESTADUAL
Titular 1: Duani Fragnul
Suplente 1: José Arnaldo Alexandre Siqueira

IV- REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Titular 1:   Maria Dalva Ferreira de Lima
Suplente 1:   Saint Clair Rodrigues Rocha

V- REPRESENTANTES DAS SOCIEDADES AMIGOS DE BAIRRO
Titular 1: Ernando Clemente dos Santos
Suplente1: Edna Trindade Pires

VI- REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PARTICULARES
Titular 1: Fabiana dos Santos Rocco Lunardi  
Suplente 1: Viviane Souza Maia Silveiro  

VII- REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES
Titular 1: Anne Kelle Gomes Nobre 
Suplente 1: Paula Neusa Simão da Silva 

VIII- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Titular 1:     Eliane Leite Alcântara Malteze
Suplente 1:   Thelma Cademartori Figueiredo de Oliveira

Prefeitura de Taboão da Serra, 29 de junho  de 2023.
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Em 19/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APM224/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 26607/2018       DATA DE VALIDADE: 26/06/2024
RAZÃO SOCIAL: RITZEL ODONTOLOGIA LTDA    
CNPJ / CPF: 30.890.967/0001-57
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO, 2008 - ANDAR 14 SALA 1401 E 1402 - PARQUE TABOAO -  TA-
BOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: BRUNA PASTRO DE LARA 
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 109299 UF: (SP)
Em 26/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença sanitária APM659/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 43882/2019       DATA DE VALIDADE: 27/06/2024
RAZÃO SOCIAL: SODEXO DO BRASIL COMERCIO S.A    
CNPJ / CPF: 49.930.514/2361-71
ENDEREÇO: AV PAULO AYRES, 40/70 - PARQUE PINHEIROS -  TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: TIAGO MARTINI BRIDI 
RESP. TÉCNICO: MARIA JOSÉ FONSECA VELOSO  
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 36806 UF: (SP)
Em 27/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APA262/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 26113/2007       DATA DE VALIDADE: 27/06/2024
RAZÃO SOCIAL: CEMO - CENTRO DE MICROCIRURGIA OCULAR S/C  
CNPJ / CPF: 03.798.421/0001-06
ENDEREÇO: RUA LEVI DE SOUZA E SILVA, 81 - JARDIM BONTEMPO - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: DAVID RIBEIRO DE MENDONÇA FILHO   
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 98339 UF: (SP)
Em 27/06/2023
Deferida a solicitação de  Licença Sanitária 26113/2007.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 12008/2015        DATA DE VALIDADE: 27/06/2023
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA THEO FARMA LTDA - ME   
CNPJ / CPF: 21.409.474/0001-61
ENDEREÇO: AV VIDA NOVA, 28 - PVMTO C1 LOJA 202 - JARDIM MARIA ROSA - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: LAIS LETICIA DE CAMPOS GRILLO CORDEIRO    
RESP. TÉCNICO: NATASHA DE CAMPOS GRILLO     
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 106822  UF: (SP)
Em 27/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença APP399/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 9855/2009        DATA DE VALIDADE: 27/06/2024
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA - CAPS AD - CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS   
CNPJ / CPF: 46.523.122/0001-23
ENDEREÇO: AV INTERCAP, 325 - JARDIM INTERCAP - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: JOSÉ APRÍGIO DA SILVA     
RESP. TÉCNICO: MI AH KIM MACCARI     
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 68774  UF: (SP)
Em 27/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença APP341/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 17910/2009        DATA DE VALIDADE: 29/06/2024
RAZÃO SOCIAL: CLINICA ODONTOLOGICA KUIRATA LTDA    
CNPJ / CPF: 10.760.025/0001-47
ENDEREÇO: RUA DO CARMO, 78 SALA 1 - VILA SANTA LUZIA - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: KARINA KEIKO KURATA     
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 89482  UF: (SP)
Em 29/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença APM540/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 17247/2022        DATA DE VALIDADE: 29/06/2024
RAZÃO SOCIAL: CLINICA ORTOSAN LTDA     
CNPJ / CPF: 42.835.211/0001-94
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO, 2008 - SALA 812 - JARDIM HENRIQUETA  - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: SAMANTHA MAYUMI MORIMOTO DO AMARAL      
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 104552  UF: (SP)
Em 29/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença APM380/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 135826/2021        DATA DE VALIDADE: 29/06/2024
RAZÃO SOCIAL: POUPATOX EXAMES LTDA     
CNPJ / CPF: 41.816.064/0001-42
ENDEREÇO: RUA HERMINIO DE JESUS MADEIRA, 4 - VILA CARMELINA GONÇALVES  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: KARINA KEIKO KURATA     
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 89482  UF: (SP)

tuais responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta 
compatível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado nos últimos 12 (doze) meses 
pelo menos 30 (trinta) faltas injustificadas consecutivas, e totalizando 126 (cento e vinte e seis) faltas injustificadas 
conforme Certidão de Fl.11, no período de janeiro/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – 
deveres, proibições, responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, 
e no art. 35, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do 
C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, 
sujeitam o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28 da LCM nº 224/2010, em especial a 
sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 28, IV, c/c art. 34, I, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Adriano Passero Vieira - SDUHMA
3. Membro: Cleide Alves da Silva - SDUHMA
 4. Suplente: Kátia Cristina Ferreira Cardoso de Paula - SDUHMA

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 30 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

1564 Designar MANOEL CARLOS DAS 
NEVES SOUSA G.E.D. - VI 23/6/2023

1568 Exonerar a Pedido BRUNO SOUZA CER-
QUEIRA Assistente Administrativo 26/6/2023

1569 Exonerar LUIZ FERNANDO LOPEZ 
DE CARVALHO

Assessor de Gestão Po-
litica 26/6/2023

1570 Revogar CRISTIANE BORGES G.E.D. - IV 26/6/2023

1572 Nomear JANDERSON MATOS 
SILVA Assessor Institucional 27/6/2023

1574 Exonerar a Pedido CHISLENE DO VALE PEB I 29/6/2023

1575 Exonerar a Pedido ROSEMARA CAMPOS 
SOUZA DO AMARAL Assistente Administrativo 29/6/2023

1576 Exonerar a Pedido RAFAELA VALADARES 
DE AMORIM Médico 29/6/2023

1577 Exonerar a Pedido RENE DE ANDRADE Auxiliar de Classe 29/6/2023

1578 Exonerar a Pedido ARTUR ALEXANDRE 
BARBOSA DE AGUIAR Diretor de Departamento 29/6/2023

1579 Exonerar a Pedido ELISA FAGUNDES DOS 
SANTOS Assessor Especial 29/6/2023

1580 Exonerar a Pedido DANILO ABREU DOS 
ANJOS Assistente Social 29/6/2023

1584 Exonerar BRUNO PEREIRA DE 
REZENDE

Assessor Executivo de 
Politicas Governamentais 30/6/2023

1585 Nomear BRUNO PEREIRA DE 
REZENDE Assessor Especial 30/6/2023

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOÃO DA SERRA –
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COMUNICA:

ERRATA
Na publicação feita em edição 1129 de 23/06/2023 página 09:
Onde se lê:
N.º PROCESSO: 37955/2017       DATA DE VALIDADE: 19/06/2024
RAZÃO SOCIAL: SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA    
CNPJ / CPF: 60.872.306/0001-60
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 480 - PARQUE INDUSTRIAL - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: CRISTINA LUCCHESE PICCOLOTTO 
RESP. TÉCNICO: SILVANA PEREIRA COUTINHO  
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 66633 UF: (SP)
Em 19/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APM224/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.
Leia-se: 
N.º PROCESSO: 8736/1999       DATA DE VALIDADE: 19/06/2024
RAZÃO SOCIAL: SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA    
CNPJ / CPF: 60.872.306/0001-60
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 480 - PARQUE INDUSTRIAL - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: CRISTINA LUCCHESE PICCOLOTTO 
RESP. TÉCNICO: SILVANA PEREIRA COUTINHO  
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 66633 UF: (SP)
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ídos com a força das lutas e o protagonismo dos sujeitos de direito e dos seus territórios.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Taboão da Serra, 28 de Junho de 2023.

Mario dos Santos
Presidente  do  Municipal de  Segurança Alimentar e Nutricional  - COMSEA

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO:CONVITE Nº C-15/23.ADMINISTRATIVO:16051/23. OBJETO RESUMIDO:REFORMA DA QUA-
DRA DA EMEF PROFª DALVA BARBOSA LIMA JANSON.Encerramento,prazo para entrega dos envelopes e 
sessão pública:12/07/23 até às 10:00h.Local:Pça.Miguel Ortega,439–Bloco C-Pq.Assunção.Este caderno licitatório 
poderá ser retirado na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.gov.br(Licitações).Empresas convidadas:1-FABRITEC, 2- 
RESOLUTE , 3- J.S.O. E 4- UPEX.Taboão da Serra,27/06/23
.
ANDERSON PEREIRA
Presidente da “COJUL II”
Comissão de Julgamento de Licitações(Obras e Serviços de Engenharia)

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada-MONTREAL ADMINISTRAÇÃO, INVESTIMENTOS, LOCAÇÕES & SERVI-
ÇOS EIRELI-CNPJ nº11.219.202/0001-45-Objeto Resumido: “Locação de Imóvel para uso da Junta Militar, situado 
na Rua Elizabetta Lips, 303-Taboão da Serra/SP.Finalidade:Renovação por 12 meses, de 21/06/2023 a 20/06/2024, fica 
autorizado para este novo período o valor de R$25.252,68.Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
Licitação: NºS-149/22. Assinatura:21/06/2023. 

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
BRUNO HENRRIQUE ALVES LIMA
MONTREAL ADMINISTRAÇÃO, INVESTIMENTOS, LOCAÇÕES & SERVIÇOS EIRELI.

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada-MONTREAL ADMINISTRAÇÃO, INVESTIMENTOS, LOCAÇÕES & SER-
VIÇOS EIRELI-CNPJ nº11.219.202/0001-45-Objeto Resumido: “Locação de Imóvel para uso do Arquivo do Aten-
de, situado na Rua Elizabetta Lips, 283-Taboão da Serra/SP.Finalidade:Renovação por 12 meses, de 21/06/2023 a 
20/06/2024, fica autorizado para este novo período o valor de R$34.950,00.Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las contratuais.Licitação: NºS-165/22. Assinatura:21/06/2023.
 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

BRUNO HENRRIQUE ALVES LIMA
MONTREAL ADMINISTRAÇÃO, INVESTIMENTOS, LOCAÇÕES & SERVIÇOS EIRELI.

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO:CONVITE NºC-12/23.ADMINISTRATIVO:9759/23.OBJETO RESUMIDO:EXECUÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO PARA CONTENÇÃO DE ENCOSTA,SITUADA NA RUA BENEDITA APARECIDA 
NOGUEIRA,DEFRONTE O NÚMERO 18–PQ.MONTE ALEGRE, CONTINUAÇÃO DA RUA MADAGASCAR.
Encerramento,prazo para entrega dos envelopes e sessão pública:10/07/23 até às 10:00h.Local:Pça.Miguel Orte-
ga,439–Bloco C-Pq.Assunção.Este caderno licitatório poderá ser retirado na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.gov.
br(Licitações).Empresas Convidadas:1-FFORTES;2-ZEEV,3-CATTER,4-RESOLUTE,5-EPT e 6-CONSULTERRA.
Taboão da Serra,27/06/23.

ANDERSON PEREIRA
Presidente da “COJUL II”
Comissão de Julgamento de Licitações(Obras e Serviços de Engenharia)

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-044/2023. Processo licitatório: 13557/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
“AQUISIÇÃO DE CÔMODAS, GUARDA-ROUPAS, SOFÁS E BELICHES”. Sessão pública de processamento: dia 
17/07/2023 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrô-
nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 29 de junho de 2023.
Wagner Luiz Eckstein Júnior 
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-047/2023. Processo licitatório: 18.014/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
“AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÕES NOS CAMPEONATOS REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA”. Sessão pública de processamento: dia 14/07/2023 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: pre-
feitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 29 de junho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-049/2023. Processo licitatório: 16251/2023. Objeto: Registro de Preços Para a “Aquisição de 
Areia Média Lavada, Cal Hidratado e Argamassa”. Sessão pública de processamento: dia 18/07/2023 às 09:00 horas. 
Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia 
e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 30 de junho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

JUSTIFICATIVA PARA PRIMEIRO ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº 10.190/2022

Em 29/06/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença APM540/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 24783/2022    
RAZÃO SOCIAL: SAPORE S.A   
CNPJ / CPF: 67.945.071/2162-20
ENDEREÇO: RUA DO TESOURO, 680 ANEXO RESTAURANTE - PARQUE SANTOS DUMONT - TABOÃO DA 
SERRA/SP
Em 30/06/2023
Cancelamento de processo CNPJ baixado. .  

N.º PROCESSO: 22912/2007       DATA DE VALIDADE: 14/09/2023
RAZÃO SOCIAL: INEDI INSTITUTO DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA     
CNPJ / CPF: 00.235.344/0001-80
ENDEREÇO: AV JOSE DINI, 180 - CHACARA AGRINDUS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: LUCIANO BONALDO GENUARIO       
RESP. TÉCNICO: AMANDHA LUYSA MARTINS LEAL BITTENCOURT      
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 147663  UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: GELBA ALMEIDA PINTO       
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 51679  UF: (SP)
Em 30/06/2023
Deferida a solicitação de alteração de dados cadastrais responsável legal APM 374/2023, Baixa de responsabilidade 
técnica SORAIA STAEL DRUMOND CRM 57079 protocolo APM 375/2023 e Assunção de responsabilidade AMAN-
DHA LUYSA MARTINS LEAL BITTENCOURT CRM 147663 protocolo APM 376/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 21478/2023      
RAZÃO SOCIAL: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO      
CNPJ / CPF: 04.236.548/0015-91
ENDEREÇO: AV ALBERT EINSTEIN, 80 - NUCLEO RESIDENCIAL - TABOÃO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo municí-
pio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Proces-
so, registrado na data de 26/06/2023. 
Número do processo: 21478/2023 
Termo de Inutilização de Produto: TRM-TS 1840

Resolução nº 01, de 28 de junho de 2023.

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Taboão da Serra”.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA,  no uso de suas atribuições legais, conferida 
pela Lei 1.490/04 – Alterada pela Lei 2.087/2011.

RESOLVE: 
Art. 1º  Convocar a  Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional  de Taboão da Serra.
§ 1º – A Conferência Municipal de  Segurança Alimentar e Nutricional  será realizada no dia  14 de julho de 2023  - 
Horário: 9h às 13h - Local: Rua Nicolino Bentivegna, 87 - Jardim Bom Tempo - Taboão da Serra.
§ 2º – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá como Tema “ Erradicar a fome e garantir 
com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”.
Com 3 (Três) Eixos temáticos:

EIXO 1 – DETERMINANTES ESTRUTURAIS E MACRODESAFIOS PARA A SOBERANIA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL: 

1.1  Analisar os determinantes e as causas estruturais da (s) fome (s) e todas as formas de má nutrição e propor di-
retrizes e prioridades para que o Estado Brasileiro atue na direção da Soberania e Segurança Alimentar, em âmbito 
nacional e internacional.

1.2  Elaborar estratégias de segurança das desigualdades estruturais, dos racismos e todas as formas de discriminação 
que permeiam os sistemas alimentares desde a perspectiva das mulheres, povos indígenas , população negra, quilom-
bolas, povos e comunidades tradicionais, pessoas com deficiência, população LGBT, e demais grupos historicamente 
excluídos.

1.3  Apontar caminhos para um desenvolvimento socioeconômico sustentável, solidário e justo que contribua para a 
erradicação definitiva da fome e todas as formas de má nutrição.
EIXO 2 – SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E POLITICAS PÚBLICAS 
GARANTIDORAS DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

2.1   Elabora diagnóstico situacional da implementação do Sisan, das politicas, programas ações de SAN em âmbito 
municipal, estadual e nacional, e propor diretrizes e prioridades para o 3º Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional e para fortalecer a adesão, o cofinanciamento, a pactuação, a articulação e a gestão intersetorial e fede-
rativo do Sisan das politicas públicas garantidoras do Direito Humano à alimentação Adequada a todas às pessoas.

2.2  Promover compromisso dos Poderes Executivo, legislativo e Judiciário nas três esferas federativas para o fortale-
cimento e democratização do Sisan, inclusive para a criação de instrumentos de exigibilidades do DHAA, no contexto 
das politicas públicas.

2.3  Definir aspectos estratégicos para formação permanente de gestores, trabalhadoras e trabalhadores e da participa-
ção social em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional e sobre o Direito Humano à Alimentação Adequada em 
processos dialógicos e participativos com a conjunto da sociedade brasileira.

Eixo 3 – DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

3.1 Definir mecanismo para ampliar a participação e o controle social no Sisan para a formulação, implementação, 
monitoramento e avaliação das politicas públicas garantidoras da soberania e segurança alimentar e nutricional.

3.2  Acolher e potencializar as contribuições dos diversos segmentos sociais representados na 6º Conferência Nacional 
de San sobre estratégias de enraizamento e territorialização da participação social de forma permanente na gestão das 
politicas públicas e iniciativas do Poder
Público em âmbito Municipal, Estadual e Federal.

3.3 Delinear estratégias de comunicação e mobilização da sociedade para e reafirmar o pacto social pela Democracia 
como pilar da Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada constru-
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Processo: 16.902/2022
Requerente: Enivaldo Soares Moreira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 37.279/2022
Requerente: Celso Vitor da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 19.339/2023
Requerente: Rogério de Sa Chedid 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal  
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023

Processo: 37.247/2022
Requerente: Eduardo Aparecido de Oliveira 
Assunto: Alvará de Demolição 
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023
Processo: 32.757/2022
Requerente: Radar Brasil Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda 
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento  de 
Equipamentos 
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023

Processo: 27.278/2022
Requerente: Roque Eduardo Ramalho
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 
Processo: 17.749/2011
Requerente: Dirce Gonçalves Gomes
Assunto: Programa de Regularização LC 228/2010
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 28.807/2015
Requerente: João Bonfim dos Santos
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2015
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 34.373/2009
Requerente: Refrio Armazéns Gerais Ltda 
Assunto: Alvará de Reforma 
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 39.054/2022
Requerente: Ivo Barbosa dos Santos
Assunto: Obra Emergencial
Situação: Deferido
Data: 27/06/2023

“A Comunicação referente à execução de um sistema de 
drenagem e captação de águas pluviais, protocolada no 
Processo 39054/2022, solicitada pelo Sr. Ivo Barbosa dos 
Santos, assistida técnicamente pelo responsável Eng.° 
Civil Ezequiel Silva de Souza, CREA: 5070453922-SP, 
Incrição Pref.: 2.328, ART: 28027230230542127, atende 
a legislação vigente, Capitulo I – art. 25 da Lei Com-
plementar 181/2009, estando liberada para execução. 
Entretanto, a comunicação terá sua validade cessada se 
for constatado o descumprimento do seu objeto ou não 
concluídas, dentro do prazo de 6 (seis) meses, as obras 
previstas (artigo 27 da Lei Complementar 181/2009)” 

Processo: 17.953/2023
Requerente: Celia Vale de Lima
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 18.523/2023
Requerente: Cyntia Morishita Onuki
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 19.604/2023
Requerente: Jose Soares Campanha
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 27.420/2020
Requerente: Massuo Kuabara 
Assunto: Alvará de Habite-se

Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 16.665/2023
Requerente: Higline do Brasil Ifra. de Telecomunicações 
Assunto: Copia de Documento
Situação: Deferido 
Data: 26/06/2023

Processo: 777/2023
Requerente: Itaborai Participações Ltda 
Assunto: Alvará de Demolição 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 18.825/2012
Requerente: Cooperativa Habitacional V. Nova 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 21.202/2023
Requerente: Marcelo Silva de souza 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 31.345/2022
Requerente: Marques 3 Participações Ltda 
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 18.412/2023
Requerente: Luiz Antônio da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023 

Processo: 4.761/2023
Requerente: Residencial Bosque do Taboão Condomínio 
Pitangueira 2
Assunto: Alvará para Instalação e Funcionamento 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023 

Processo: 21.322/2023
Requerente: Andre de Souza Ramalho 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023

Processo: 34.868/2022
Requerente: Aldo Silva Borges 
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 21.332/2023
Requerente: Elevadores Atlas Shindlenr S.A 
Assunto: Renovação de Cadastro de Empresa de Enge-
nharia 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 30.931/2022
Requerente: Mitra Diocessana de Campo Limpo 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023 

Processo: 19.531/2022
Requerente: Vera Helena Meinberg Ribeiro do Vale 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023 

Processo: 17.017/2012
Requerente: Cooperativa Habitacional V. Nova 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 19.079/2022
Requerente: Adilton Ferreira de Almeida 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023 

Processo: 21.058/2023
Requerente: Antonio Pereira Arrais 
Assunto: Copia de Documentos 
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

EXERCÍCIO 2023/2024
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

A Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, tem a finalidade de manter 
parcerias para execução de serviços socioassistenciais, considerando que:
- O artigo 1º da lei Orgânica da Assistência Social – LOAS dispõe que “A assistência social, direito do cidadão e dever 
do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.”;
- O artigo 15, inciso III da mesma Lei, estabelece que é competência do município executar projetos de enfrentamento 
da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
- O município apresenta diversas demandas sociais que requerem o atendimento com serviços assistenciais de ações 
continuadas à população em situação de vulnerabilidade e risco social; 
- A Política Nacional de Assistência Social – PNAS 2004 e a NOB/SUAS estabelecem que a condução da política de 
assistência seja primazia do Estado e que este definirá os serviços complementares a serem executados e financiados 
pela rede socioassistencial;
- O município já mantém parceria com Organizações da Sociedade Civil, para execução de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais, atendendo número significativo de usuários nos níveis de proteção social básica e especial 
de média e alta complexidade, 
- A Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, mantém parceria com a 
OSC  Cáritas São Pedro Apóstolo , inscrita no CNPJ sob o nº 64.033.061/0009-95, com sede na Rua Maria Concessa 
de Medeiros, 280 – Parque Pinheiros – Taboão da Serra – SP , CEP. 06767-120, devidamente inscrita no CMAS – 
Conselho Municipal de

Assistência Social e CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que realiza o  Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 160 (cento e sessenta) crianças e adolescentes, de ambos os sexos, 
na faixa etária de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos, no Projeto CCA Caritas São Pedro Apóstolo – Unidade II – Estrada 
Kizaemon Takeuti, 243 – Jardim Clementino – Taboão da Serra – São Paulo – CEP 06775-000. O atendimento a esses 
indivíduos é contínuo, com atividades diárias desenvolvidas conforme o Plano de Trabalho, cujo objetivo principal é 
tirá-los da ociosidade e das ruas, no contra turno escolar, tendo em vista a alta incidência de ocorrências de violação 
dos direitos das crianças e dos adolescentes no território do Parque Pinheiros e Jardim Record. A realização de Chama-
mento Público foi dispensada, com base no artigo 30, inciso VI da Le1 nº 13.019/2014 e a organização foi devidamente 
credenciada por meio de edital publicado pela Administração Pública, sendo que para o objeto supra citado, foi a única 
entidade considerada apta a exercê-lo no território em que atua.
Sendo assim, somos favoráveis ao Primeiro Aditamento do Termo de Colaboração nº 10.190/2022, nos termos da Lei 
nº 13.019/2014 e alterações.

Sem prejuízo de opinião contrária, é esta a nossa justificativa.

Taboão da Serra, 26 de junho de 2023..

Wagner Luiz Eckstein
Secretário Municipal de Assistência Social

 Relatório de Notificações, Multas e Processos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano

Departamento de Controle e Fiscalização;
Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação do Solo

Processo: 18.098/2023
Requerente: Vania Faria do Carmo
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Deferido
Data: 23/06/2023

Processo: 19.529/2022
Requerente: Valmir Jorge de Oliveira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023

Processo: 9.133/2023
Requerente: Nelio dos Santos Rocha
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023

Processo: 17.145/2023
Requerente: Martha Francisco Sangiuliano
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023

Processo: 29.021/2020
Requerente: Perciliana Construtora Eireli
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023

Processo: 34.185/2022
Requerente: Vandelei Brito de Almeida
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/06/2023 

Processo: 19.351/2022
Requerente: Mashir Negócios e Participações S.A
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 26/06/2023

Processo: 22.472/2022
Requerente: Elisabete de Miranda Mendes da Silva 
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Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 18.542/2023
Requerente: Joice Marques da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 13.822/2023
Requerente: Angela Gonçalves 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 33.915/2016
Requerente: Valder Nery dos Santos 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2015
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 23.737/2022
Requerente: Magda Cardoso Rocha de Araujo
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 32.533/2022
Requerente: Mario Leopold Huese Appel
Assunto: Alvará de Funcionamento de Equipamento
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 12.213/2023
Requerente: Anadiso Marques de França
Assunto: Alvará de Funcionamento de Equipamento
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 18.625/2023
Requerente: Cintia Carolina da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 42.261/2022
Requerente: Ed Carlos Castro Sousa 
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 18.305/2022
Requerente: Clauber Roder
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 29/06/2023

Processo: 18.299/2022
Requerente: Lindinalva Ferreira de Souza 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data:30/06/2023

Processo: 28.989/2022
Requerente: Maria Aparecida Cavalcante Oliveira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data:30/06/2023

Processo: 17.007/2022
Requerente: Rufino Administração de Bens Próprios 
LTDA
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação:Comunique-se  
Data:30/06/2023

Processo: 12.916/2022
Requerente: Mauro de Oliveira Silvano 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 33.637/2022
Requerente: Reinaldo Pereira da Silva 
Assunto: Alvará de Funcionamento de Equipamento
Situação: Comunique-se
Data: 30/06/2023

Processo: 21.824/2023
Requerente: Antonio Sousa da Silva 
Assunto: Comunicação 
Situação: Comunique-se 
Data: 30/06/2023

Data: 29/06/2023

Processo: 1.847/2023
Requerente: Lourdes Yoshico Wada 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 21.579/2023
Requerente: Firelev Elevadores Ltda 
Assunto: Cadastro de Empresa de Engenharia 
Situação: Deferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 14.350/2023
Requerente: Cintia Menegazzo 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023
 
Processo: 27.620/2022
Requerente: Brussoni Empreendimentos e Part. Imobi-
liarias Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 16.616/2022
Requerente: Dirce Gonçalves Gomes 
Assunto: Alvará para Inst. e Funcionamento de Equipa-
mentos 
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 37.429/2022
Requerente: Estate Patrimonial s/s LTDA
Assunto: Alvará de Construção
Situação: Indeferido
Data: 29/06/2023

Processo: 32.820/2022
Requerente: Mitra Diocesana de Campo Limpo
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamentos 
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 32.011/2022
Requerente: Mitra Diocesana de Campo Limpo 
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamentos 
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 18.985/2022
Requerente: Biolab Sanus Farmaceutica LTDA
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamentos 
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 11.386/2023
Requerente: Sel Consultas Médicas e Exames LTDA
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamentos 
Situação: Indeferido
Data: 29/06/2023

Processo: 3.140/2021
Requerente: Rosana Alves Skavinski
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Indeferido
Data: 29/06/2023

Processo: 29.389/2019
Requerente: American Tower do Brasil-  Cessão de In-
fraestruturas LTDA
Assunto: Alvará de Funcionamento
Situação: Indeferido 
Data: 29/06/2023

Processo: 39.660/2021
Requerente: Maurício José Afonso Martinho
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento  de 
Equipamentos 
Situação: Indeferido
Data: 29/06/2023

Processo: 18.484/2023
Requerente: Teresa Rioja Rivero 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 18.675/2023
Requerente: Marcia Regina Soares 

Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 39.526/2022
Requerente: Adauto Jose da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 12.618/2023
Requerente: Carlos Alberto Vieira Fernandes de Aze-
vedo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 39.639/2013
Requerente: Viniflex Indústria e Comércio LTDA
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 19.277/2022
Requerente: Nilton Mariano dos Santos 
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Deferido  
Data: 27/06/2023

Processo: 2.461/2022
Requerente: Cemo Centro Micro Cirurgia Ocular 
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento  de 
Equipamentos 
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023

Processo: 4.600/2023
Requerente: Residêncial Bosque Taboão Con Cerejeiras 
1
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento  de 
Equipamentos 
Situação: Comunique-se  
Data: 27/06/2023

Processo: 39.399/2022
Requerente: Marina da Conceição Fontolan 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 19.836/2023
Requerente: A S K Comercio de Cosméticos  
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023

Processo: 19.835/2023
Requerente: CHER Comercio de Cosméticos 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 27/06/2023

Processo: 5.126/2022
Requerente: Marcio Gonçalves Delfino
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 20.139/2022
Requerente: Cicero Venancio Feitosa
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 30.579/2022
Requerente: Efigenia dos Santos
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 19.468/2022
Requerente: Clarice de Andrade Leão
Assunto: Certificado de Conclusão (Habite-se)
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 8.770/2022
Requerente: Zavit Real Estate Fund- de Ivestimento 
Imobiliário 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 21.395/2023
Requerente: Fabio Marques de Carvalho
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal

Situação: Deferido
Data: 27/06/2023

Processo: 11.746/2018
Requerente: Jose Lopes Neto
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 37.885/2022
Requerente: Assembleia de Deus de Pirajussara 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 38.837/2022
Requerente: Alvaro Matheus 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 39.145/2014
Requerente: Nelcino Oliveira Primo
Assunto: Programa de Regularização LC 323/2014
Situação: Comunique-se
Data: 27/06/2023

Processo: 26.491/2022
Requerente: Henrique Antunes
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 39.344/2022
Requerente: RSAJ Participações e ADM de Bens Pro-
prios Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 8.600/2023
Requerente: Mauricio Soares da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido
Data: 27/06/2023

Processo: 33.005/2022
Requerente: Denise Pereira da Silva 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se
Data: 28/06/2023

Processo: 34.975/2022
Requerente: Studio RBF Construtora Engenharia Arqui-
tetura Ltda 
Assunto: Termo Adtivo 
Situação: Deferido 
Data: 28/06/2023

Processo: 39.595/2022
Requerente: Edemir Epifanio da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 28/06/2023

Processo: 14.079/2023
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Alvará para Instalação e Funcionamento de 
Equipamentos
Situação: Comunique-se
Data: 28/06/2023

Processo: 12.496/2022
Requerente: Luiz de Oliveira Junior
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 28/06/2023

Processo: 37.257/2022
Requerente: Confregação Crista no Brasil de Taboão da 
Serra
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 28/06/2023

Processo: 30.592/2022
Requerente: Verbo Ribeiro de Abreu 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 29/06/2023

Processo: 38.430/2022
Requerente: Domingos Batista Filho 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
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SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16228/2023
REQUERENTE:  MARCO AURELIO MACEDO 
TYRKA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16236/2023
REQUERENTE:  SONIA NATALIA RODRIGUES DE 
LAURENTIS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16239/2023
REQUERENTE:  SONIA NATALIA RODRIGUES DE 
LAURENTIS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16517/2023
REQUERENTE:  ANDERSON FERNANDES DE OLI-
VEIRA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16637/2023
REQUERENTE:  MIRIAM BORSARINI
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16722/2023
REQUERENTE:  ELIENE PRAXEDES SANTOS SIL-
VA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16934/2023
REQUERENTE:  JOSE BARBOSA GALVAO CESAR
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 15190/2023
REQUERENTE:  LUCAS DA COSTA SOUZA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 15936/2023
REQUERENTE:  MARIA JOSE DE JESUS DO VALE 
AFONSO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16301/2023
REQUERENTE:  EDSON NASCIMENTO DOS SAN-
TOS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16514/2023
REQUERENTE:  MANOEL LIMA DA SILVA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 16784/2023
REQUERENTE:  MARIA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/05/23

PROCESSO: 7622/2023

PROCESSO: 16433/2023
REQUERENTE:  ADOSIAS DA PAIXAO SOUZA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 17/05/23

PROCESSO: 28640/2022
REQUERENTE:  ROSANGELA APARECIDA DE AN-
DRADE OLIVEIRA
ASSUNTO:  RETIFICAÇÃO
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 23398/2022
REQUERENTE:  DINAIR SABINO DE CAMARGO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 37491/2022
REQUERENTE:  MANOEL DE SOUSA CARVALHO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 29/2023
REQUERENTE:  NIZABET SIMÃO GOUVEIA PE-
DROSO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 5464/2023
REQUERENTE:  EMERSON SANTOS FRAGAS
ASSUNTO:  REVISÃO DE IPTU 
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 12119/2022
REQUERENTE:  DURBALINO SOARES DOS SAN-
TOS 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO:  5494 / 2023
REQUERENTE:  JOSE MARQUES DE LIMA
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 310/2023
REQUERENTE:  FRANCISCA JOVINA PEIXOTO 
SOUZA
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 42558/2022
REQUERENTE:  CELIO LUIS DO NASCIMENTO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 1815/2023
REQUERENTE:  JUSILAINE SOUSA RODRIGUES
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 1816/2023
REQUERENTE:  KAUE RODRIGUES MELO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 3247/2023
REQUERENTE:  ELIZABETE PEREIRA SOARES
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 36575/2017
REQUERENTE:  ASSOCIAÇÃO BIBLICA E CULTU-
RAL CAMPO LIMPO 
ASSUNTO:  IMUNIDADE DE IPTU 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO -RENOVAÇÃO 2022 E 2023
DATA: 18/05/23

PROCESSO: 16094/2023
REQUERENTE:  JOSE MARTINS DE CARVALHO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS

Processo: 39.740/2013
Requerente: Leandro Mendes Nogueira 
Assunto:  Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Comunique-se
Data: 30/06/2023

Processo: 40.311/2022
Requerente: E.S Costa Participações Societarias LTDA
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se 
Data: 30/06/2023

Processo: 39.343/2022
Requerente: Maria da Gloria Santos
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data:30/06/2023

Processo: 5.188/2022
Requerente: Ricardo Silva Araujo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data:30/06/2023

Processo: 35.558/2018
Requerente: Alex Andre Hardt 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se
Data:30/06/2023

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica os 
proprietários titulares do domínio útil e os possuidores a qualquer título abaixo relacionado para que tomem ciência 
das notificações e autuações lavradas pelo descumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. O Auto de Infra-
ção será reaplicado enquanto não atendida a notificação.
O prazo para pagamento da multa ou para apresentação de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09. 

NOTIFICAÇÃO: 45077
CONTRIBUINTE: Gison Alves Soares
INSCRIÇÃO: 3623421.22.84.0266.000002
INFRAÇÃO: PARALISAR OBRA ATÉ APRESENTAÇÃO DO PROJETO APROVADO PELA P.M.T.S

NOTIFICAÇÃO: 45089
CONTRIBUINTE: JOSE DA PAIXÃO LOURENÇO
INSCRIÇÃO: 3623421.61.74.0210.000002
INFRAÇÃO: RETIRAR GRADIL DO PASSEIO E DEIXA-LO ACESSÍVEL COMO DETERMINA A NORMA DO 
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICIPIO.

NOTIFICAÇÃO: 45088
CONTRIBUINTE: JOAO BATISTA FERNANDES COSTA
INSCRIÇÃO: 3623263.24.95.0072.000001
INFRAÇÃO: EXECUTAR A DEMOLIÇÃO DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE NOS FUNDOS DO LOTE, CONFOR-
ME IDENTIFICADO NO PROCESSO Nº 40034/2022, FOLHA 16. EXECUTAR RETIRADA IMEDIATA.

NOTIFICAÇÃO: 3.633
CONTRIBUINTE: BOAVENTURA DOS REIS FILHO 
INSCRIÇÃO: 36.23262.43.80.0120.00.000.1
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA NA OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEIRO. 
FALTA DE COPIA DO PROJETO APROVADO/ALVARÁ DE OBRA DE TERRA, EDIFICAÇÃO, REFORMA EM 
LOCAL ACESSÍVEL, DENTRO DO CANTEIRO ATE O TERMINO DA OBRA. EXECUÇÃO DE SEM O DEVIDO 
ALVARÁ, COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O PROJETO APROVADO

DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS
RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS - JUNHO 2023_II

PROCESSO: 12527/2021
REQUERENTE:  AMARO DE MELO SILVA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTADORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 17/05/23

PROCESSO: 33994/2022
REQUERENTE:  LUIZA AMABEL RODRIGUES ALVES
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTADORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 17/05/23

PROCESSO: 26370/2022
REQUERENTE:  CARLOS ALBERTO TOBIAS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTADORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 17/05/23

PROCESSO: 15688/2023
REQUERENTE:  INACIO BATISTA FERREIRA
ASSUNTO:  REVISÃO DE NUMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 17/05/23

PROCESSO: 9195/2023
REQUERENTE:  GUSTAVO MARTINS GALINA 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 17/05/23
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TOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2023 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 8999/2023
REQUERENTE:  DJALMA JOSE  DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 15169/2023
REQUERENTE:  MARIA MARLUCIA DE SOUZA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 9994/2023
REQUERENTE:  MOUNIR RAGHEB OBEID
ASSUNTO:  CERTIDÃO 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 15081/2023
REQUERENTE:  FEDERICO NUNEZ MARTINEZ 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 5560/2023
REQUERENTE:  EDNA NASCIMENTO DA SILVA 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23
PROCESSO: 6121/2023
REQUERENTE:  FABIO LOPES TAKAHASHI
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO DE CARNÊ DE IPTU 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 7102/2023
REQUERENTE:  DIEGO BARRETO MENEZES
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 7973/2023
REQUERENTE:  ANESIO EVANGELISTA DE OLI-
VEIRA FILHO 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 8950/2023
REQUERENTE:  ALCEU ALBREGARD JUNIOR
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 11003/2023
REQUERENTE:  ARIADNE RAYANE SILVEIRA 
SANTOS 
ASSUNTO:  ANALISE E PROVIDENCIAS 
SITUAÇÃO:  FINALIZADO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 698/2022
REQUERENTE:  RUTE INACIO DE MORAES MA-
RIANO
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 3330/2023
REQUERENTE:  VILMA PEREIRA DE GODOY RO-
DRIGUES 
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  FINALIZADO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 6804/2023
REQUERENTE:  JOSE MARIA FRANCISCO 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 14274/2023
REQUERENTE:  JOAO BATISTA RIBEIRO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 24/05/23

REQUERENTE:  MIGUEL DA SILVA LEITE 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 17582/2021
REQUERENTE:  CLEUZA TEIXEIRA DE ANDRA-
DE
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 15269/2021
REQUERENTE:  CARMEN GONÇALVES DOS SAN-
TOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 13813/2021
REQUERENTE:  FATIMA APARECIDA GONÇAL-
VES OMAR 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 21699/2021
REQUERENTE:  TEREZINHA OLIVEIRA SALVA-
DOR
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23
PROCESSO: 26003/2021
REQUERENTE:  CARMINA LONGO MANETTA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 24713/2022
REQUERENTE:  MARIA CONCEIÇÃO DADA SILVA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 33244/2022
REQUERENTE:  GIZELDA APARECIDA PORFIRIO 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 14012/2021
REQUERENTE:  NILTA MARIA PETRI
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 14993/2021
REQUERENTE:  JOSE NIVALDO SOUZA ARAUJO 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 16613/2021
REQUERENTE:  IVONE SPADREZANI COSTA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 21019/2021
REQUERENTE:  JOSE VIDAL DA SILVA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 27023/2021
REQUERENTE:  TÂNIA REGINA SIMIÃO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 22573/2022
REQUERENTE:  MARIA LUCIA SILVA DOS SAN-

REQUERENTE:  MARIA ROSENI GOMES
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 22/05/23

PROCESSO: 6543/2023
REQUERENTE:  ALEXANDER ALVES VALENTE 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DE DADOS CADAS-
TRAIS - IPTU 
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 22/05/23

PROCESSO: 16418/2023
REQUERENTE:  ANTONIO CRUZ DE JESUS
ASSUNTO:  INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO CADAS-
TRAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 22/05/23

PROCESSO: 32370/2022
REQUERENTE:  MARIA ALVEZ DE SOUZA FER-
REIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/05/23

PROCESSO: 9624/2022
REQUERENTE:  JULIANA PAULA MARTINS ROSA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 6088/2023
REQUERENTE:  JOÃO DE DEUS OLIVEIRA
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE MEDIDAS E CONFRON-
TAÇÕES 
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 16979/2023
REQUERENTE:  SILVIO GRANDA SALLES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 17135/2023
REQUERENTE:  SILVIA PRADO SACCHE SALLES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 17018/2023
REQUERENTE:  ARI EDUARDO DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 16993/2023
REQUERENTE:  ORIDES BARBOSA FERREIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 13572/2023
REQUERENTE:  RICARDO MARQUES DO NASCI-
MENTO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 17227/2023
REQUERENTE:  JORGE FERNANDO MARTINS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 13098/2023
REQUERENTE:  ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
REIS
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 14353/2023
REQUERENTE:  CICERO VENANCIO FEITOSA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 

375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 14364/2023
REQUERENTE:  ROQUE EDUARDO RAMALHO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 14368/2023
REQUERENTE:  SHINICHI KIMURA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 16966/2023
REQUERENTE:  LUIZ ANTONIO TERRA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 17195/2023
REQUERENTE:  JOSE LOPES NETO
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 14059/2023
REQUERENTE:  CARLOS ALBERTO SILVA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE NÚMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/05/23

PROCESSO: 23673/2021
REQUERENTE:  ELISETE DA SILVEIRA GUIMA-
RAES 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 9473/2023
REQUERENTE:  JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 10652/2023
REQUERENTE:  AUDERINA CONSTANCIA DE SA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2024
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 5209/2023
REQUERENTE:  ELIVAL ANTONIO DE SOUSA
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 24/5/2023

PROCESSO: 21273/2022
REQUERENTE:  TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 28402/2021
REQUERENTE:  VLADEMIR BERGAMINI
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 26291/2021
REQUERENTE:  HAMILTON FERNANDO PEREI-
RA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 25274/2021
REQUERENTE:  NELSON HENRIQUE DA ROCHA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 7245/2021



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1131 - ano XVIII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 30 de Junho de 202390

 

PROCESSO: 17374/2023
REQUERENTE:  ZIZALDA BARBOSA DE SOUZA 
ASSUNTO:  INCLUSÃO DE NÚMERO OFICIAL - 
IPTU - DIGITAL 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 24332/2021
REQUERENTE:  MARCIA DO MONTE TAVARES 
DA SILVA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 7252/2021
REQUERENTE:  JOSELINA DE PAULA DVALATKA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 16255/2023
REQUERENTE:  ZRS ADMINISTRAÇÃO DE IMO-
VEIS EIRELI
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 18911/2023 
REQUERENTE:  SONIA NATALIA RODRIGUES DE 
LAURENTIS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 02/06/23
PROCESSO: 17538/2023 
REQUERENTE:  OLGA PADILHA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  REMISSAO DE IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 03/06/23

PROCESSO: 17472/2023
REQUERENTE:  MARLI APARECIDA DA SILVA 
ASSUNTO:  INCLUSÃO DE NÚMERO OFICIAL - 
IPTU - DIGITAL 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 03/06/23

PROCESSO: 6898/2023
REQUERENTE:  OZIAS SOARES BELAU 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDERECO EM NU-
CLEO ---
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 03/06/23

PROCESSO: 18176/2023
REQUERENTE:  COMERCIAL E IMOBILIÁRIA 
CAMPO LIMPO LTDA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18181/2023
REQUERENTE:  COMERCIAL E IMOBILIÁRIA 
CAMPO LIMPO LTDA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18182/2023
REQUERENTE:  COMERCIAL E IMOBILIÁRIA 
CAMPO LIMPO LTDA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18184/2023
REQUERENTE:  FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO 
DO NASCIMENTO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18146/2023
REQUERENTE:  FRANCISCO DOS SANTOS RIBEI-
RO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE

REQUERENTE:  HELENA  PEREIRA REBOUÇAS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 20321/2021
REQUERENTE:  MARIA CIRINO DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 13201/2021
REQUERENTE:  MARIA DE LOURDES FRANCIS-
CA RAMOS DA SILVA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2022
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 11480/2021
REQUERENTE:  MARIA DO CARMO SANTOS RA-
MOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2022
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 10511/2021
REQUERENTE:  EDSON CARNEIRO DE SANTANA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 17369/2023
REQUERENTE:  WILMA BERNARDO SENA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 17515/2023
REQUERENTE:  FATIMA MAGARETH VIEIRA DE 
MELO 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 17298/2023
REQUERENTE:  ESTIVES DE LIMA GOMES 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 18608/2023
REQUERENTE:  ISABEL TALIA MARTINS DE BRI-
TO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 1766/2023
REQUERENTE:  CARLOS EDUARDO BRAGA
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 35978/2022
REQUERENTE:  EUGENIO BEZERRA NUNES
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 01/06/23

PROCESSO: 7618/2023
REQUERENTE:  EDNA SOARES DE SOUZA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DE DADOS CADAS-
TRAIS  - IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 14229/2023
REQUERENTE:  LUCIANA DE OLIVEIRA BARBO-
SA 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 35567/2022
REQUERENTE:  EDELCIO GARCIA 
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 02/06/23

PROCESSO: 17495/2023
REQUERENTE:  LUCIANA OLIVEIRA DE LIMA 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 26/05/23

PROCESSO: 17030/2023
REQUERENTE:  ELIANE MARIA CARVALHAR DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/05/23

PROCESSO: 15250/2023
REQUERENTE:  MARCELO ARIMIZU
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/05/23

PROCESSO: 17491/2023
REQUERENTE:  ANTONIO BERCHIOR
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 29/05/23

PROCESSO: 9994/2023
REQUERENTE:  MOUNIR RAGHEB OBEID
ASSUNTO:  CERTIDÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/05/23

PROCESSO: 17414/2023
REQUERENTE:  OSWALDO CEZARIO DE OLIVEI-
RA FILHO 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/05/23

PROCESSO: 16867/2023
REQUERENTE:  RESIDENCIAL JARDIM RECORD 
TABOAO INCORPORAÇÕES SPE
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/05/23

PROCESSO: 18289/2021
REQUERENTE:  MARIA HELENA BIZARI
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 24969/2021
REQUERENTE:  MAGDA DE JESUS ARAGÃO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2022
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 25449/2021
REQUERENTE:  LILIANA ELIZABETH VIEIRA 
FERREIRA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 28089/2021
REQUERENTE:  ZILDA PEREIRA FAGUNDES 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2022
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 28379/2021
REQUERENTE:  ANA MARIA DIAS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR PENSIONISTA 
2022
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 10210/2023
REQUERENTE:  BERNADETE DOS SANTOS LEAL
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 28240/2021
REQUERENTE:  VERA JENI GOMES 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 31/05/23

PROCESSO: 21911/2021

PROCESSO: 17388/2023
REQUERENTE:  JOSÉ EDSON PAULINO DE ARAU-
JO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 24/05/23

PROCESSO: 17223/2023
REQUERENTE:  SYLVIA MARIA QUILICI MACIEL 
ARANTES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17224/2023
REQUERENTE:  SYLVIA MARIA QUILICI MACIEL 
ARANTES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17048/2023
REQUERENTE:  VANDA CHILOTE
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 8360/2023
REQUERENTE:  RAQUEL HELEM DOS SANTOS 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 25/05/23
PROCESSO: 30964/2022
REQUERENTE:  GENEILZA ROSA SANTOS 
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 41308/2022
REQUERENTE:  MATEUS AGUIAR GONÇALVES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 41468/2022
REQUERENTE:  EMERSSON LOPES DO NASCI-
MENTO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 5130/2023
REQUERENTE:  MARIA DO CARMO SANCHES 
FERREIRA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17712/2023
REQUERENTE:  MARCOS GOMES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17601/2023
REQUERENTE:  LUCIANA FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17339/2023
REQUERENTE:  LACELI APARECIDA FERNAN-
DES RUIZ
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 25/05/23

PROCESSO: 17366/2023
REQUERENTE:  GABRIELA AZEVEDO MAGA-
LHAES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 25/05/23
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REQUERENTE:  GEOZINA MARIA NOGUEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 26548/2022
REQUERENTE:  CRISTIAN LIMA SILVA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE 
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 14348/2023
REQUERENTE:  MARIA MADALENA DA FRANÇA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 18315/2023
REQUERENTE:  VALDETINA NUNES FERREIRA 
DA SILVA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 18360/2023
REQUERENTE:  ZULMIRA ANTUNES DE SOUZA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 18456/2023
REQUERENTE:  JOSE SOARES DA SILVA NETO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 18599/2023
REQUERENTE:  VALDINEIDE CABRAL BRESSAN
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19806/2023 
REQUERENTE:  NEUDI RODRIGUES DE FREITAS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19780/2023 
REQUERENTE:   DIOMEDIO LAU DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19652/2023 
REQUERENTE:  MIRIAM ADRIANA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19530/2023 
REQUERENTE:  WAGNER MOREIRA DE OLIVEI-
RA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19387/2023 
REQUERENTE:  FELIPE CARVALHO TEIXEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19631/2023 
REQUERENTE:  CARLA REGINA BARRETO DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19589/2023 
REQUERENTE:  EDSON BENJAMIN DOS SANTOS 

DATA: 07/06/23

PROCESSO: 19241/2023
REQUERENTE:  FABIO CAPORUSCIO
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 19314/2023
REQUERENTE:  ANTONIO JOSIMAR RODRIGUES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 19638/2022
REQUERENTE:  ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 13498/2023
REQUERENTE:  ROGERIO RUBIANO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 15172/2023
REQUERENTE:  OSWALDO TAVANO JUNIOR 
ASSUNTO:  CERTIDÃO
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 18513/2023
REQUERENTE:  WANDERLEI JOSE PEREIRA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 18554/2023
REQUERENTE:  JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 18667/2023
REQUERENTE:  ESTRELA DO MAR PARTICIPA-
ÇOES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 11967/2023
REQUERENTE:  AURELIANO ALVES DE FREITAS 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE NÚMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 10934/2023
REQUERENTE:  PERCILIANA CONSTRUTORA 
LTDA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 10717/2023
REQUERENTE:  JOSE ROBERTO PAZZINI
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE MEDIDAS E CONFRON-
TAÇÕES 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 10723/2023
REQUERENTE:  JOSE ROBERTO PAZZINI
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE NUMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 10409/2023
REQUERENTE:  SEBASTIAO MANOEL AMARO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 15452/2023
REQUERENTE:  RAIMUNDO BARBOZA DE SOU-
ZA
ASSUNTO:  COPIA DE PROCESSO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 12/06/23

PROCESSO: 18507/2023

DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18460/2023
REQUERENTE:  JOSÉ SOARES CAMPANHA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 19020/2023 
REQUERENTE:   MARIA DAS DORES LOPES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18906/2023 
REQUERENTE:  SONIA NATALIA RODRIGUES DE 
LAURENTIS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 19101/2023 
REQUERENTE:   PAULO KENJI KAWASAKI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 6037/2023
REQUERENTE:  JASPION DA CRUZ LIMA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 05/06/23
PROCESSO: 18916/2023
REQUERENTE:  MAISA PEREIRA FERRO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18871/2023
REQUERENTE:  ELVIRA ARAUJO DE OLIVEIRA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18878/2023
REQUERENTE:  YUKIE FUKUDA OKA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18881/2023
REQUERENTE:  VALERIA DE PAULA ALVES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18885/2023
REQUERENTE:  LOURDES GOMES FERRARI
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18889/2023
REQUERENTE:  MARIA CRISTINA DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18891/2023
REQUERENTE:  JAIR BUZANELI
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 05/06/23

PROCESSO: 18877/2023
REQUERENTE:  GENEROSA DOS SANTOS OLI-
VEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 36284/2022

REQUERENTE:  JOÃO ATANAZIO DE MELO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 33941/2022
REQUERENTE:  ANDRÉ FERNANDO DE PAIVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 3813/2023
REQUERENTE:  DIEGO DA SILVA NUNES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 5330/2023
REQUERENTE:  LUIZ RAFAEL SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 40812/2022
REQUERENTE:  RITA FERREIRA CARVALHO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 23370/2022
REQUERENTE:  MARCELIANA VIEIRA DA SILVA 
LEITE 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 18411/2023
REQUERENTE:  ANTONIA MARIA DE LIMA SIL-
VA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 18415/2023
REQUERENTE:  VALDECIO PASTOR BATISTA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 18413/2023
REQUERENTE:  SEVERINA MARIA DE FREITAS 
MODESTO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 17411/2023
REQUERENTE:  BEATRIZ MATIAS DA SILVA 
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 14645/2023
REQUERENTE:  MARIA ALVINA MEIRA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DE DADOS CADAS-
TRAIS - IPTU 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 06/06/23

PROCESSO: 19252/2023
REQUERENTE:  ITAMAR LOPES BATISTA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE CONFRONTAÇÕES
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 37394/2022
REQUERENTE:  CARLOS ALBERTO VIEIRA FER-
NANDES DE AZEVEDO 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 07/06/23

PROCESSO: 6489/2023
REQUERENTE:  SEBASTIÃO NONATO 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
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PROCESSO: 19784/2023
REQUERENTE:  ANSERVE COMERCIO DE BEBI-
DAS E ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO:  PLANTA DE LOTEAMENTO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 36232/2022
REQUERENTE:  ROSA MARIA ANDRADE JIME-
NES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 2225/2023 
REQUERENTE:  MARILENE NARCISA TOBIAS 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 17465/2023
REQUERENTE:  ANTONIO CRUZ DE JESUS 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 7563/2023 
REQUERENTE:  ANA CAROLINA DE JESUS EU-
LALIO 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDERECO EM NU-
CLEO ---
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 15181/2023
REQUERENTE:  JOSE NICANOR DA SILVA
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 14539/2023
REQUERENTE:  MARIA DE FATIMA COSTA TOR-
RES
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 13126/2023 
REQUERENTE:  SANDRO ALVES RODRIGUES 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 18344/2023
REQUERENTE:  GLEIDSON ELOY DOS SANTOS
ASSUNTO:  PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 9030/2023
REQUERENTE:  JOÃO FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 41950/2022
REQUERENTE:  AMELIA SOUZA SOBRINHO HER-
REIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 41204/2022
REQUERENTE:  JOÃO BATISTA ALMEIDA DOS 
SANTOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 2355/2023
REQUERENTE:  ANA PAULA MORAES DO VALE 
ALMEIDA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 5676/2023

REQUERENTE:  MARIA DILMA FERREIRA DOS 
SANTOS
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 08/06/2023

PROCESSO: 19438/2023
REQUERENTE:  MITRA DIOCESANA DE CAMPO 
LIMPO 
ASSUNTO:  ALTERAÇAO DE POLO PASSIVO 
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/2023

PROCESSO: 19815/2023 
REQUERENTE:  PEDRO CAVELHO FILHO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 19805/2023 
REQUERENTE:  JOSEANE RODRIGUES CERQUEI-
RA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 20078/2023 
REQUERENTE:  MARTA HELENA DE SOUZA MA-
CHADO DA PAIXAO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 20041/2023 
REQUERENTE:  ZILDENI CHAGAS DE ALMEIDA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 18896/2023 
REQUERENTE:  GABRIEL BERNARDO MONTEI-
RO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 17712/2023 
REQUERENTE:  MARCOS GOMES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 19573/2023
REQUERENTE:  OSVALDINA PEREIRA DOS SAN-
TOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 18845/2023
REQUERENTE:  DHOUGLAS LOMBELLO AZEDO 
DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 18472/2023 
REQUERENTE:   MANOEL FERREIRA DE LIMA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 23545/2022
REQUERENTE:  MARIZE OLIVEIRA DE SANTANA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 10395/2023
REQUERENTE:  INEZ HIDEKO OKURA IKEDA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 535/2023
REQUERENTE:  WALDINEY DE SOUZA LIMA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 14044/2023
REQUERENTE:  CONCEICAO APARECIDA XINOC-
CA BARROS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 18481/2023
REQUERENTE:  ANTONIO NOEL DE PAULA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 1978/2023
REQUERENTE:  COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUIÇÃO 
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 15/06/23

PROCESSO: 15422/2023
REQUERENTE:  ASSOCIAÇÃO TRISQUEL
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/05/2023

PROCESSO: 7563/2023 
REQUERENTE:  ANA CAROLINA DE JESUS EU-
LALIO 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDEREÇO EM NU-
CLEO URBANO-DEC. 278/16
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/06/2023

PROCESSO: 9459/2023
REQUERENTE:  ALEXSANDRA SANTANA SAN-
TOS 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDEREÇO EM NU-
CLEO URBANO-DEC. 278/16
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/6/2023

PROCESSO: 11320/2023
REQUERENTE:  JUSTINO DOS SANTOS SOUZA 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDEREÇO EM NU-
CLEO URBANO-DEC. 278/16
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 14/06/2023

PROCESSO: 14030/2023 
REQUERENTE:  REMILDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDEREÇO EM NU-
CLEO URBANO-DEC. 278/16
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 14/06/2023

PROCESSO: 14100/2023 
REQUERENTE:  EREMITA GAMA DOS SANTOS 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/6/2023

PROCESSO: 14184/2023 
REQUERENTE:  EZEQUIEL MARQUES DE FRAN-
ÇA 
ASSUNTO:  CERTIDAO DE ENDEREÇO EM NU-
CLEO URBANO-DEC. 278/16
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 13/6/2023

PROCESSO: 16720/2023
REQUERENTE:  DANIELE ARAUJO VILAS BOAS
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 14/6/2023

PROCESSO: 17465/2023
REQUERENTE:  ANTONIO CRUZ DE JESUS 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 15/6/2023

PROCESSO: 19355/2023

ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19550/2023 
REQUERENTE:  ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 13/06/23

PROCESSO: 19941/2023 
REQUERENTE:  LUCIANA FAGUNDES GASQUES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19630/2023 
REQUERENTE:  ENCARNAÇÃO FERNANDES FLO-
RES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19984/2023 
REQUERENTE:  ALESSANDRO BRAYNER BATIS-
TA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19980/2023 
REQUERENTE:  ALESSANDRO BRAYNER BATIS-
TA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19911/2023 
REQUERENTE:  HELENA DE ALMEIDA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19280/2023 
REQUERENTE:  BRUNO HENRIQUE REGIS SAN-
TANA SANTOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19243/2023 
REQUERENTE:  DARLENE APARECIDA RICOMI-
NI DALCIN 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19439/2023 
REQUERENTE:  TEREZA MIEKO MIZOBUCHI BA-
CETI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19429/2023 
REQUERENTE:   MITRA DIOCESANA DE CAMPO 
LIMPO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 18839/2023 
REQUERENTE:  BENEDITA CRISTINA FLORES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23

PROCESSO: 19329/2023 
REQUERENTE:  VALMIR VIEIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 14/06/23
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ASSUNTO:  INDIVIDUALIZAÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 19183/2023 
REQUERENTE:  EDNALVA ARRUDA LIMA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 19766/2023 
REQUERENTE:  ELIANA DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 19806/2023 
REQUERENTE:  NEUDI RODRIGUES DE FREITAS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 19875/2023 
REQUERENTE:  ISADORA DE OLIVEIRA MOURA 
SANTOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 19902/2023 
REQUERENTE:  ADILSON MATEUS GASQUES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 20276/2023 
REQUERENTE:  ANDRE VOLTOLINI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 12388/2023 
REQUERENTE:  YORIKO MARINA UENO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 38253/2022
REQUERENTE:  RENATO SANT’ANA
ASSUNTO:  INDIVIDUALIZAÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20549/2023 
REQUERENTE:  ANA LUCIA DE SANTANA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20547/2023 
REQUERENTE:  PEDRO BOTTI NOGUEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20593/2023 
REQUERENTE:  NATALIA MENDES SOUZA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20595/2023

ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 18624/2023 
REQUERENTE:  VICTOR FERREIRA CORNELIO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 18848/2023 
REQUERENTE:  EDSON TAKAO IKEDA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 34550/2022
REQUERENTE:  PAULO CESAR PANZA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 36237/2022
REQUERENTE:  ROSA MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 1854/2023
REQUERENTE:  VALMIRA DUTRA CORREA DOS 
SANTOS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 26828/2022
REQUERENTE:  LENICE DOS SANTOS SILVA CAR-
VALHO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 27052/2022
REQUERENTE:  VERA LUCIA DA SILVA RODRI-
GUES
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 9460/2023
REQUERENTE:  CELSO DAMASCENO DE ARAUJO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 26034/2022
REQUERENTE:  OSMAR PEREIRA DE BARROS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  FINALIZADO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 20445/2023
REQUERENTE:  ROGERIO ANTONIO AVILES DOS 
SANTOS 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 21/06/23

PROCESSO: 18824/2023
REQUERENTE:  TELMA RODRIGUES DOS SAN-
TOS ARAUJO

REQUERENTE:  DANIEL LOPES BLANCO PALO-
MARES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 11849/2023
REQUERENTE:  JUCELIA FRANCISCO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 20549/2021
REQUERENTE:  JOSE RICARDO GUARIENTO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 13979/2021
REQUERENTE:  NEUSA FLORENTINO DE OLIVEI-
RA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 13773/2021
REQUERENTE:  HISAE TERAOKA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 12439/2021
REQUERENTE:  MARIA DA PENHA ROSA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 6769/2021
REQUERENTE:  MARINHA LUCAS CAMPOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 11642/2023
REQUERENTE:  MARISA BARBOSA LIMA JASON 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 20297/2023 
REQUERENTE:  ALESSANDRA ARAUJO DA PAZ 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 20293/2023 
REQUERENTE:  ORIEDES DA SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 9366/2023
REQUERENTE:  DAVI ACELINO DOS SANTOS 
ASSUNTO:  REVISÃO DE AREA CONSTRUIDA
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 17414/2023
REQUERENTE:  OSWALDO CEZARIO DE OLIVEI-
RA FILHO 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 16/06/23

PROCESSO: 14274/2023
REQUERENTE:  JOAO BATISTA RIBEIRO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO

DATA: 19/06/23

PROCESSO: 26815/2022
REQUERENTE:  MARIA INES DA SILVA CAMPOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 9074/2023
REQUERENTE:  ADRIANA SILVA RODRIGUES DE 
ARAUJO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 18/2023
REQUERENTE:  PAULINO KATSUO SATO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 20482/2023 
REQUERENTE:  ROBERTO PIMENTEL 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 17823/2023 
REQUERENTE:   ADAO SOUSA DE ALMEIDA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 18026/2023 
REQUERENTE:  MARIA REGINA NASCIMENTO 
DE LIMA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 18161/2023 
REQUERENTE:  CLEMENTE BERNARDINO DE SA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 18265/2023 
REQUERENTE:  ALBERTINO ALVES GOUVEA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 18293/2023 
REQUERENTE:  VIVIAN DA SILVA BORGES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 6330/2023
REQUERENTE:  JONNY PIRES NUNES SOUZA
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE RUA 
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 19/06/23

PROCESSO: 17381/2023 
REQUERENTE:  UNIAO CENTRAL BRASILEIRA 
DA IASD 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 20/06/23

PROCESSO: 18105/2023 
REQUERENTE:  KARINE FARIAS NEVES 
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ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20904/2023
REQUERENTE:  CLEONICE BARBOSA DOS SAN-
TOS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 21103/2023
REQUERENTE:   MARTA MAGALHAES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 29730/2022
REQUERENTE:  EZEQUIEL CLETO KEMMER
ASSUNTO:  ATUALIZAÇÃO DE AREA
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 28188/2022
REQUERENTE:  EDNA SOARES DE SOUZA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 9519/2023
REQUERENTE:  ANDRÉA DANTAS SANTANA DA 
SILVA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 9102/2023
REQUERENTE:  REGINALDO FAUSTO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 18864/2023
REQUERENTE:  RONALDO RODRIGUES TOR 
ASSUNTO:  CÓPIA DE DOCUMENTOS
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 6898/2023
REQUERENTE:  OZIAS SOARES BELAU 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE ENDEREÇO EM NÚ-
CLEO DE URBANIZAÇÃO PRECÁRIA
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 19295/2023
REQUERENTE:  MARIA RAIMUNDA DOS SAN-
TOS COSTA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 19863/2023 
REQUERENTE:  WALLACE MOREIRA FEITOSA 
ASSUNTO:  INCLUSÃO DE NÚMERO OFICIAL - 
IPTU - DIGITAL 
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 19547/2023
REQUERENTE:  CICERO BERTO DA SILVA FILHO
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE VALOR VENAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 27/06/23

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20829/2023
REQUERENTE:  JOAO MOACIR OKADA 
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20760/2023
REQUERENTE:  JOAO MOACIR OKADA 
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20683/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20685/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20686/2023 
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20688/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20689/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20691/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20692/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20693/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20959/2023
REQUERENTE:  ELIANA DIVINA DA SILVA POR-
TO 

DATA: 23/06/23

PROCESSO: 9624/2022
REQUERENTE:  JULIANA PAULA MARTINS ROSA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 20777/2023
REQUERENTE:  ANTONIO EDVALDO PERES DA 
CONCEIÇÃO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 20803/2023
REQUERENTE:  MARCOS RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 20656/2023
REQUERENTE:  WILLIAN FRANKLIN MARQUES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 20276/2023
REQUERENTE:  ANDRE VOLTOLINI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 18507/2023
REQUERENTE:  GEOZINA MARIA NOGUEIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 23/06/23

PROCESSO: 21405/2023 
REQUERENTE:  LUCAS RODRIGUES CONSTAN-
TINO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU – DIGITAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 21071/2023 
REQUERENTE:  JOAO ROBERTO DE FREITAS 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU – DIGITAL
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 3336/2023
REQUERENTE:  JAIR CAETANO FERREIRA
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 19465/2023
REQUERENTE:  IDEL SUAREZ VILELA
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE NÚMERO OFICIAL
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 20998/2023
REQUERENTE:  ACARI ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS LTDA
ASSUNTO:  CERTIDÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 26/06/23

PROCESSO: 19853/2023
REQUERENTE:  MARCOS ONAGA

REQUERENTE:  NATALIA MENDES SOUZA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20597/2023 
REQUERENTE:  NATALIA MENDES SOUZA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20647/2023
REQUERENTE:  EDUARDO CASTRO AGUIAR 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20754/2023
REQUERENTE:  SERGIO SHINJI AMANO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20681/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 20682/2023
REQUERENTE:  ANA MARIA ANDREA VITALE 
DEPIERI 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 17504/2023
REQUERENTE:  MANOEL DE JESUS PINTO SOU-
ZA 
ASSUNTO:  COPIA DE DOCUMENTOS 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 27611/2022
REQUERENTE:  JOSE FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 35792/2022
REQUERENTE:  ADENILTON TEIXEIRA CHAVES
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 35994/2022
REQUERENTE:  ROBERTO ATSUSHI YAMAMOTO
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 5811/2023
REQUERENTE:  FERNANDA CRISTILLO
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 22/06/23

PROCESSO: 28640/2022
REQUERENTE:  ROSANGELA APARECIDA DE AN-
DRADE OLIVEIRA LOPES
ASSUNTO:  RETIFICAÇÃO
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
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375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 30/06/23

REQUERENTE:  JOSE APARECIDO DOS SANTOS
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 21607/2023
REQUERENTE:  ANTONIO ALVES LIRA NETO
ASSUNTO:  INDIVIDUALIZAÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 18599/2023
REQUERENTE:  VALDINEIDE CABRAL BRESSAN
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 29/06/23

PROCESSO: 3355/2023
REQUERENTE:  SERGIO VIRGINIO EBOLI
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 29/06/23

PROCESSO: 4067/2023
REQUERENTE:  MIRIAM FLORIANO BIANCA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 29/06/23

PROCESSO: 20871/2023
REQUERENTE:  JOSE PEREIRA MAIA
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 29/06/23

PROCESSO: 21267/2023
REQUERENTE:  DANIELA SAMPAIO NASCIMEN-
TO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 21353/2023
REQUERENTE:  GERALDO DA NOBREGA COSTA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 21436/2023
REQUERENTE:  AMANDA SHINOHARA ALVES 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 21162/2023
REQUERENTE:  YASUO IMAMURA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 21450/2023
REQUERENTE:  GILSON MORAES CARVALHO 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 21499/2023
REQUERENTE:  MARCIO PEREIRA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 30/06/23

PROCESSO: 14368/2023
REQUERENTE:  SHINICHI KIMURA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 

PROCESSO: 18066/2023
REQUERENTE:  ETSUKO OHKAWA TAKEDA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE CONFRONTAÇÕES
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 13392/2021
REQUERENTE:  HILDA OLIVEIRA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 28243/2021
REQUERENTE:  VERONICA ALVES BORGES
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 26743/2022
REQUERENTE:  LUIZA APARECIDA PEDRO DE 
SIQUEIRA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2023
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 7753/2021
REQUERENTE:  JOAO JOSE MAGALHAES 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 10763/2021
REQUERENTE:  MARINALVA NARDI
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 15122/2021
REQUERENTE:  ALAIDE TEREZINHA PASTRO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 16702/2021
REQUERENTE:  ELIAS PEREIRA BISBO
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 24172/2021
REQUERENTE:  ROSELI APARECIDA TEIXEIRA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 26109/2021
REQUERENTE:  ELIZA ALBERTINA EVANGELIS-
TA 
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 28083/2021
REQUERENTE:  BERNARDA PEREIRA SANTOS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2021
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 10582/2023
REQUERENTE:  DORINALVA PORTELA DUTRA
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 19103/2021
REQUERENTE:  ELIANA SOARES
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2022 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 11072/2023
REQUERENTE:  DANIEL DE SANTANA BARROS
ASSUNTO:  ISENÇÃO DE IPTU POR APOSENTA-
DORIA 2024 
SITUAÇÃO:  DEFERIDO – RENOVAÇÃO 2024
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 13057/2023
REQUERENTE:  PAULO OTAMA FILHO
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 8241/2023
REQUERENTE:  NOE ALVES DA SILVA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 13149/2023
REQUERENTE:  EDIVALDO GALVAO PALMA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 2123/2023
REQUERENTE:  JORGE ANDRE DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:  ESCLARECIMENTOS
SITUAÇÃO:  ARQUIVADO 
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 37582/2022
REQUERENTE:  ALVINO FERRAZ CARINHANHA
ASSUNTO:  DESDOBRO DE LOTE CONFORME LC 
375/2021
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 27/06/23

PROCESSO: 20508/2023
REQUERENTE:  JOSÉ BIRKMAN
ASSUNTO:  REMEMBRAMENTO DE LOTE
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 20427/2023
REQUERENTE:  JUSTINO DOS SANTOS SOUZA 
ASSUNTO:  ATRIBUIÇÃO DE NUMERO SOCIAL
SITUAÇÃO:  INDEFERIDO
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 21117/2023
REQUERENTE:  FRANCISCO ALVES DE AGUIAR 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  COMUNIQUE-SE
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 21192/2023
REQUERENTE:  RAIMUNDO SANTOS COSTA 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE DADOS CADAS-
TRAIS – IPTU
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 19252/2023
REQUERENTE:  ITAMAR LOPES BATISTA 
ASSUNTO:  CERTIDÃO DE CONFRONTAÇÕES
SITUAÇÃO:  DEFERIDO
DATA: 28/06/23

PROCESSO: 5188/2023
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A Secretaria Municipal de Educação de Taboão da Serra, com base nos artigos 9º, 10 e 11 da Instrução Normativa nº 2/2012, após análise 
pelo superior imediato, dá ampla divulgação dos acúmulos de cargos dos servidores do quadro do magistério. 
 

RF NOME CPF CARGO ESCOLA 1º VÍNCULO ESCOLA 2º VÍNCULO ACÚMULO 

43017 Edilene Lopes Marques 036.191.476-80 PEB I EMEF Ugo Arduini CEI Diret Jardim Macedônia LEGAL 
 
 
           Taboão da Serra, 29 de junho de 2023. 
 
       
                                Dirce Matiko Takano 
                                                                                                                  Secretária Municipal de Educação 
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CONSELHO TUTELAR DE TABOÃO DA SERRA-SP
Lei Federal 8069/90-Lei Municipal 1565/05

ESCALA DE PLANTÃO - JULHO DE 2023

DATA DIA SEMANA ATENDIMENTO NOTURNO CARRO APOIO FOLGA 
NOTURNO

FOLGA 
PLANTÃO

01/07/2023 SÁBADO  TAMIRIS     
02/07/2023 DOMINGO  TAMIRIS    
03/07/2023 SEGUNDA-FEIRA FLAVIA TAMIRIS TAMIRIS RAQUEL/LEA PAULO
04/07/2023 TERÇA-FEIRA PAULO LEA LEA FLAVIA/RAQUEL TAMIRIS
05/07/2023 QUARTA-FEIRA TAMIRIS RAQUEL RAQUEL PAULO/FLAVIA LEA  
06/07/2023 QUINTA-FEIRA LEA FLAVIA FLAVIA TAMIRIS/PAULO RAQUEL  
07/07/2023 SEXTA-FEIRA RAQUEL PAULO PAULO LEA/TAMIRIS FLAVIA TAMIRIS
08/07/2023 SÁBADO  LEA    
09/07/2023 DOMINGO  LEA    
10/07/2023 SEGUNDA-FEIRA FLAVIA TAMIRIS TAMIRIS RAQUEL/LEA PAULO LEA
11/07/2023 TERÇA-FEIRA PAULO LEA LEA FLAVIA/RAQUEL TAMIRIS
12/07/2023 QUARTA-FEIRA TAMIRIS RAQUEL RAQUEL PAULO/FLAVIA LEA  
13/07/2023 QUINTA-FEIRA LEA FLAVIA FLAVIA TAMIRIS/PAULO RAQUEL  
14/07/2023 SEXTA-FEIRA RAQUEL PAULO PAULO LEA/TAMIRIS FLAVIA  
15/07/2023 SÁBADO  RAQUEL    
16/07/2023 DOMINGO  RAQUEL    
17/07/2023 SEGUNDA-FEIRA FLAVIA TAMIRIS TAMIRIS RAQUEL/LEA PAULO
18/07/2023 TERÇA-FEIRA PAULO LEA LEA FLAVIA/RAQUEL TAMIRIS RAQUEL
19/07/2023 QUARTA-FEIRA TAMIRIS RAQUEL RAQUEL PAULO/FLAVIA LEA  
20/07/2023 QUINTA-FEIRA LEA FLAVIA FLAVIA TAMIRIS/PAULO RAQUEL  
21/07/2023 SEXTA-FEIRA RAQUEL PAULO PAULO LEA/TAMIRIS FLAVIA
22/07/2023 SÁBADO  PAULO    
23/07/2023 DOMINGO  PAULO    
24/07/2023 SEGUNDA-FEIRA FLAVIA TAMIRIS TAMIRIS RAQUEL/LEA PAULO
25/07/2023 TERÇA-FEIRA PAULO LEA LEA FLAVIA/RAQUEL TAMIRIS
26/07/2023 QUARTA-FEIRA TAMIRIS RAQUEL RAQUEL PAULO/FLAVIA LEA  
27/07/2023 QUINTA-FEIRA LEA FLAVIA FLAVIA TAMIRIS/PAULO RAQUEL PAULO
28/07/2023 SEXTA-FEIRA RAQUEL PAULO PAULO LEA/TAMIRIS FLAVIA  
29/07/2023 SÁBADO  FLAVIA    
30/07/2023 DOMINGO  FLAVIA    
31/07/2023 SEGUNDA-FEIRA FLAVIA TAMIRIS TAMIRIS RAQUEL/LEA PAULO

Obs 1: O conselheiro em plantão noturno  permanecerá em regime de prontidão das 17h00 até as 8h00 do dia seguinte. 

Obs 2: O conselheiro responsável pelo carro atenderá as ocorrências externas das 8h00 às 17h00, enquanto os de apoio estarão de 
sobre aviso.
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PLANTÃO FISCAL JULHO 2023
COORDENADORIA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

        Dia             Semana    Fiscal           Horário

01 SÁBADO Antônio Gonçalves Cruz
Renato Bahia Covolo

 
 8h às 17h

02 DOMINGO Antônio Gonçalves Cruz
Renato Bahia Covolo   8h às 17h

08 SÁBADO Antônio Gonçalves Cruz
Mayara S. Sala Messias   8h às 17h

09 DOMINGO Antônio Gonçalves Cruz
Mayara S. Sala Messias

  
8h às 17h

15 SÁBADO  Mayara S. Sala Messias
Renato Bahia Covolo   8h às 17h

16 DOMINGO Mayara S. Sala Messias
 Renato Bahia Covolo

 8h às 17h

22 SÁBADO Maria Roldão Medeiros
Mayara S. Sala Messias   8h às 17h

23 DOMINGO  Maria Roldão Medeiros
Mayara S. Sala Messias   8h às 17h

29 SÁBADO  Maria Roldão Medeiros 
Renato Bahia Covolo

  
8h às 17h

30 DOMINGO  Maria Roldão Medeiros 
Renato Bahia Covolo   8h às 17h

MOTORISTA: 

Carlos Alberto Pereira Assis – Funcional 2478

DIAS: 15, 16, 22 e 23.
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